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Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, às treze horas e trinta minutos, 

realizou-se a quinta Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a 

presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Vice-

Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Maria de Assis 

Calsing, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, Walmir Oliveira da Costa, Maurício 

Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda e o Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral 

do Trabalho, Doutor Enéas Bazzo Torres. O Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente 

declarou aberta a Sessão, cumprimentando os Excelentíssimos Senhores Ministros, o 

representante do Ministério Público do Trabalho, os advogados presentes e os servidores, na 

pessoa da Secretária-Geral Judiciária, Gilse Batista Saraiva. Em seguida, o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Vice-Presidente, franqueou a palavra aos 

pares e, não havendo quem fizesse uso, determinou que fosse apregoado o primeiro processo 

com pedido de preferência dos senhores advogados, tendo a Seção assim decidido: Processo: 

DC - 27307-16.2014.5.00.0000 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, 

Suscitante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 

Dr. Marcos Antônio Tavares Martins, Advogado: Dr. Cleucio Santos Nunes, Advogada: Dra. 

Ane Carolina de Medeiros Rios, Suscitado(a): FEDERACAO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS CORREIOS TELEGRAFOS E SIMILARES, 

Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, 

Suscitado(a): FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS SINDICATOS DOS 

TRABALHADORES E TRABALHADORAS DOS CORREIOS - FINDECT, Advogado: Dr. 

Hudson Marcelo da Silva, Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, Decisão: por 

unanimidade, acolher a preliminar de inadequação da via eleita suscitada pela Federação 

Nacional dos Trabalhadores de Correios e Telégrafos e Similares - FENTEC e, por 

conseguinte, extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do 
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CPC. Custas pela Suscitante, isenta. Obs.: Falaram os Drs. Cleucio Santos Nunes, Hudson 

Marcelo da Silva e Raquel Cristina Rieger, patronos, respectivamente, da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - ECT, FINDECT e FENTECT. Finalizado o julgamento desse 

processo, o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio José de Barros Levenhagen, Presidente 

do Tribunal, assumiu a presidência da Sessão e determinou que fossem apregoados os 

processos da sua relatoria. Feito o pregão, assim decidiu o Colegiado: Processo: AgR-ES - 

5604-92.2015.5.00.0000 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Antonio José de Barros 

Levenhagen, Agravante(s): SINDICATO EMPREGADOS ENTIDADE ASSISTENCIA 

SOCIAL E DE FORMACAO PROFISSIONAL DO DF - SINDAF/DF, Advogado: Dr. 

Renato Antônio Villa Custódio, Agravado(s): SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI  - DEPARTAMENTO NACIONAL - 

SENAI/DN., Advogada: Dra. Regiane Ataide Costa, Advogado: Dr. Gelson de Azevedo, 

Agravado(s): SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA CONSELHO NACIONAL  - SESI/CN., 

Advogada: Dra. Regiane Ataide Costa, Advogado: Dr. Gelson de Azevedo, Agravado(s): 

INSTITUTO EUVALDO LODI  - NÚCLEO CENTRAL - IEL/NC., Advogado: Dr. Gelson 

de Azevedo, Advogada: Dra. Regiane Ataide Costa, Agravado(s): SERVICO SOCIAL DA 

INDUSTRIA SESI  - DEPARTAMENTO NACIONAL., Advogada: Dra. Regiane Ataide 

Costa, Advogado: Dr. Gelson de Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo regimental.  Processo: ED-AgR-ES - 5506-10.2015.5.00.0000 da 15a. Região, 

Relator: Min. Ministro Antonio José de Barros Levenhagen, Embargante: SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E DE MATERIAL 

ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO, Advogado: Dr. Aristeu César Pinto 

Neto, Embargado(a): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Cássio de 

Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.  

Processo: ED-AgR-ES - 29359-82.2014.5.00.0000 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro 

Antonio José de Barros Levenhagen, Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM PROCESSAMENTO DE DADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Embargado(a): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE INFORMÁTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 

SEPRORGS, Advogado: Dr. Márcia Helena Somensi, Advogado: Dr. Rodrigo Dorneles, 
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Advogado: Dr. Leonardo Lamachia, Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia, 

Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Nesse momento, retirou-se o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio José de Barros Levenhagen, Presidente do Tribunal, 

reassumindo a presidência da Sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ives Gandra da Silva 

Martins Filho, Vice-Presidente, que determinou o prosseguimento do pregão dos processos 

constantes da pauta do dia, na forma regimental. Apregoados os processos, assim decidiu a 

Seção: Processo: RO - 2278-41.2013.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E 

DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCODIV, 

Advogado: Dr. Domício dos Santos Júnior, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Campas Braga Patah, 

Recorrente(s): FEDERACAO NACIONAL DOS CONCESSIONARIOS E 

DISTRIBUIDORES DE VEICULOS, Advogado: Dr. Sérgio Schwartsman, Recorrido(s): 

PAULITÁLIA BARÃO DE MAUÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., Advogado: Dr. 

Benedicto Celso Benício Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do 

Sindicato dos Comerciários de São Paulo e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o 

feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV e VI, do CPC. Prejudicada a análise 

dos recursos ordinários interpostos pelos Suscitados Sindicato dos Concessionários e 

Distribuidores de Veículos no Estado de São Paulo-SINCODIV e Federação Nacional dos 

Concessionários e Distribuidores de Veículos. Obs.: Presentes à Sessão a Dra. Cláudia 

Campas Braga Patah, patrona do Sindicato dos Comerciários de São Paulo, e o Dr. Domício 

dos Santos Júnior, patrono do SINCODIV.  Processo: RO - 50992-66.2012.5.02.0000 da 2a. 

Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO 

DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Campas Braga Patah, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS E DISTRIBUIDORES DE 

VEICULOS NO ESTADO DE SAO PAULO, Advogado: Dr. Domício dos Santos Júnior, 

Recorrido(s): AGULHAS NEGRAS DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA., 

Advogado: Dr. Sandra Latorre, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ, Advogada: Dra. Walkiria Rosely R. Rodrigues, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do Sindicato dos Comerciários de São Paulo 
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e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o feito, sem resolução do mérito, com fulcro 

no art. 267, IV e VI, do CPC. Prejudicada a análise do recurso ordinário interposto pelo 

Suscitado Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado de São 

Paulo. Obs.: Presentes à Sessão a Dra. Cláudia Campas Braga Patah, patrona do Sindicato dos 

Comerciários de São Paulo, e o Dr. Domício dos Santos Júnior, patrono do SINCODIV.  

Processo: RO - 1001034-26.2014.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 

da Costa, Recorrente(s): METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. 

Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Ilário Serafim, Advogado: Dr. Victor Russomano 

Júnior, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

FABRICAÇÃO, BENEFICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS, CRISTAIS, 

ESPELHOS, FIBRA DE LÃ DE VIDRO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. 

Elaine D'Avila Coelho, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 

virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Walmir Oliveira da 

Costa, após a Exma. Sra. Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, proferir o seguinte voto: 

conhecer do recurso ordinário e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto ao tópico 

"PLANO DE SAÚDE. ALTERAÇÃO NA FORMA DE CUSTEIO. COPARTICIPAÇÃO 

DOS EMPREGADOS"; e b) dar provimento parcial ao recurso quanto à questão da 

estabilidade provisória, para deferir a garantia de salários e consectários aos trabalhadores 

despedidos sem justa causa, desde a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a 

publicação do acórdão, limitado o período total de 120 dias, nos termos do PN nº 82 da SDC 

do TST. Obs.: Falou pela Recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior.  Processo: RO - 20416-

65.2014.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Dra. Renata Alvarenga Fleury, 

Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Délcio Caye, Recorrente(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMÁTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL - SEPRORGS, Advogado: Dr. Rodrigo Dorneles, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: 

por unanimidade, conhecer de ambos os recursos ordinários interpostos e, no mérito: I) dar 

provimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato das Empresas de Informática do 

Estado do Rio Grande do Sul - SEPRORGS, para julgar extinto o processo, sem resolução de 
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mérito, por ausência de comum acordo no ajuizamento do dissídio coletivo, nos termos dos 

arts. 114, § 2º, da CF e 267, IV, do CPC, ressalvadas, contudo, as situações fáticas já 

constituídas, a teor do que dispõe o art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; II) dar provimento ao 

recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no 

Estado do Rio Grande do Sul - SINDPPD/RS, para afastar a condenação do suscitante ao 

pagamento da multa no valor de R$ 724,00, imposta pelo TRT, com fulcro no parágrafo único 

do art. 538 do CPC. Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas processuais. Obs.: 

Falou pelo Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados no Estado do Rio 

Grande do Sul a Dra. Renata Alvarenga Fleury. Presente à Sessão o Dr. Leonardo Lamachia, 

patrono do SEPRORGS. Processo: RO - 6685-61.2011.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. Oswaldo Waquim Ansarah, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÃO E OPERAÇÃO DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. 

Marlene Ricci, Recorrente(s): SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE 

SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISE CLÍNICAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Erika Pereira Alves, Recorrente(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA E DE TRABALHO TEMPORÁRIO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Kátia Cristina da Nóbrega, Recorrente(s): 

SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, 

Recorrente(s): SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Cássio de Mesquita Barros Júnior, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

CONTABILISTAS DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. Cleber Fabiano Martim, 

Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SERTESP, Advogado: Dr. Geraldo Urbaneca Ozorio, Recorrente(s): 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 

SIMILARES DE SÃO PAULO - SEEVISSP E OUTRA, Advogado: Dr. Marcelo Tavares 

Cerdeira, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Emerson Douglas Eduardo Xavier dos 

Santos, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, 

Advogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Recorrido(s): SINDICATO DAS AGÊNCIAS 

DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. João Carlos Corsini 

Gambôa, Recorrido(s): SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO 

ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FELIZ E 

OUTROS, Advogado: Dr. Tiago Felipe Sacco, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Advogado: Dr. Omar Ismail Rocha Hakim Júnior, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS AUTONOMOS DE BENS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Ailton Gonçalves, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DOMÉSTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcelo 

Cavichio Unti, Recorrido(s): SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE 

GUARULHOS, Advogada: Dra. Maria Roseli Nogueira de Almeida, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Vanderly Gomes Soares, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE CAMPINAS E 

REGIÃO, Advogado: Dr. Sílvio Carlos de Andrade Maria, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 

Advogado: Dr. Marcelo de Campos Mendes Pereira, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 

PAULO, Advogada: Dra. Leila Batista de Queiroz Costa, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO CARLOS E IBATÉ, Advogado: Dr. Eduardo Augusto da 

Silva, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 
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ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERESTADUAIS, 

INTERMUNICIPAIS E SETOR DIFERENCIADOS DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA 

SERRA, SÃO LOURENÇO DA SERRA , EMBÚ GUAÇU, FERRAZ DE VASCONCELOS, 

POÁ E ITAQUAQUECETUBA, Advogado: Dr. Henrique Resende de Souza, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Josiane Siqueira Mendes, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES PÚBLICOS DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 

Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINERAIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SOROCABA E OUTROS, Advogada: Dra. Juliana 

Canaan Almeida Duarte Moreira, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcos Roberto Mathias, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTIVOS E EM FEDERAÇÕES, CONFEDERAÇÕES 

E ACADEMIAS ESPORTIVAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Augusta 

de Raeffray Barbosa Gherardi, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO, CIMENTO, CAL, GESSO E 

MONTAGEM INDUSTRIAL DE ITAPEVA E OUTROS, Advogado: Dr. Antônio Rosella, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM 

TRANSPORTE URBANO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Inês Sleiman Molina Jazzar, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS 

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sérgio Sznifer, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMERCIO DE AMERICANA, NOVA ODESSA E COSMÓPOLIS, 

Advogado: Dr. João André Vidal de Souza, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE 

JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO E OUTRO, Advogada: Dra. Maria Catarina 

Benetti, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS ANALISTAS TRIBUTÁRIOS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SINDIRECEITA, Advogada: Dra. Maria Carolina 

Leonor Masini dos Santos, Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS, 
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EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS, DE SAÚDE, DE VIDA, DE 

CAPITALIZAÇÃO E PREVIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINCOR, Advogado: Dr. Eduardo de Jesus Victorello, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

SOCIEDADES DE ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO, 

Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, 

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE CAMPINAS E REGIÃO, Advogado: Dr. 

João Batista Júnior, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS 

ASSALARIADOS DE ARARAS E REGIAO, Advogado: Dr. Vivaldo Baptista de Albino, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Fábio Malta Angelini, Recorrido(s): SINDICADO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITURA DE 

MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEEPRES, 

Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CATEGORIAS DE SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO , Advogada: Dra. Maria Paula de Jesus Melo, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DE SÃO PAULO - 

SIEMACO, Advogada: Dra. Glédis de Morais Lúcio, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA - 

SINAENCO, Advogado: Dr. Marco Antônio Oliva, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL 

DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE, Advogada: Dra. Fernanda 

Egéa Chagas Castelo Branco, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

AERONAUTAS, Advogado: Dr. Jackson Passos Santos, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, 

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, 

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, 

BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - 

SINTHORESP, Advogado: Dr. Fabiano Lopes do Nascimento, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS MÉDICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
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Advogado: Dr. Marco Antônio Mundt Perez, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO 

PAULO E MATO GROSSO DO SUL, Advogada: Dra. Tânia Mara Assis Sabino, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASAGEIROS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Manoel Luiz Zuanella, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E 

REGIÃO, Advogado: Dr. Carlos Gonçalves Júnior, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Nivaldo Pessini, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS DE SÃO PAULO E 

REGIÃO - SINDEBELEZA, Advogado: Dr. Cássio Costa de Oliveira, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Vanessa Cristina da Silva, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: 

Dr. João André Vidal de Souza, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA, DA 

PORCELANA E ÓTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Antônio Hugo 

Couto do Nascimento, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO À CRIANÇA AO ADOLESCENTE E À 

FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Alberto Viola, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS 

INDUSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRA, DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 

TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, AGLOMERADOS E 

CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA, DE MÓVEIS DE JUNCO E VIME E DE 

VASSOURAS E DE CORTINADOS E ESTOFOS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E 

ENTIDADES COLIGADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Arthur Jorge 

Santos, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VERA CRUZ E 
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OUTROS, Advogado: Dr. Tiago Felipe Sacco, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPEGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS, DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC, 

Advogada: Dra. Andréa Gaspar de Lima, Recorrido(s): CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS TRABALHADORES NA SAÚDE, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS BANCOS NOS 

ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS E TAXISTAS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E FRETAMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERACAO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO COMERCIO DO 

ESTADO DE SAO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS E EDIFÍCIOS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEMACO, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 

BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO - FITERT, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

NACIONAL DE TURISMO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERACAO NACIONAL 

DOS ADVOGADOS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 
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NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E ENTIDADES COLIGADAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS DESENHISTAS, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

REFEIÇÕES COLETIVAS E AFINS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETEC, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS, 

COZINHAS INDUSTRIAIS E AFINS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETIVESP, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
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E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE JUSTIÇA DE SÃO PAUL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ARTISTAS, TÉCNICOS EM 

ESPETÁCULOS E CASAS DE DIVERSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS ASSOCIACOES DE FUTEBOL PROFISSIONAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SAPESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUXILIARES DE 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS AUIXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 

MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CARREGADORES E TRANSPORTADORES DE BAGAGENS EM 

ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CENTROS DE FORMAÇÃO PARA CABELEIREIRO E SIMILARES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS E 

CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS DE ARARAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TAXISTAS, CAMINHONEIROS E 

TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E BAURU E 

REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS 

DE BENS DE BRAGANÇA PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE CARGAS DO ABCDM E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA E 

REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS CAMINHONEIROS 

AUTONOMOS E TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE PASSAGEIROS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE TATUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES ESCOLAR 

DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

BATATAIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE DRACENA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS DE FRANCA, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE JALES E 

REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE LIMEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE MATÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MOCOCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

DE RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SETOR DIFERENCIADO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO 

VALE DO PARAÍBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE LINS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONTABILISTAS DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONTABILISTAS DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS 
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DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS CORRETORA DE VALORES, CAPITALIZAÇÃO E 

CÂMBIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS ENTIDADES 

ABERTAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ENSINO SUPLETIVO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 

FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBFIR, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AEROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS 

DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DE SOROCABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CAMELÔS INDEPENDENTES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS DE AMERICANA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA FEDERAIS NO ESTADO 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE 

SÃO PAULO, CAMPINAS E GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

DESPACHANTES NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
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CONCERTOS TÉCNICOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS HÍPICOS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS OPERACIONAIS 

ADMINISTRATIVOS DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA E ANEXOS 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE 

SAO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, TERAPEUTAS 

OCUPACIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS GUARDAS 

CIVIS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DE CAMPINAS E REGIÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS MÉDICOS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA 

MESTRES, LÍDERES, SUPERVISORES, PESSOAL DE ESCRITÓRIO E CARGOS DE 

CHEFIA NA INDÚTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM, TINTURARIA, ESTAMPARIA 

DE TECIDOS, MALHARIAS E MEIAS, CORDOALHAS, ESTOPAS, FIBRAS TÊXTEIS 

SINTÉTICAS, ACABAMENTO DE CONFECÇÕES DE MALHAS E ESPECIALIDADES 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS MOTORISTAS, 

TRATORISTAS, OPERADORES DE MAQUINAS AGRICOLAS, DAS USINAS DE 

AÇUCAR, DESTILARIA DE ALCOOL, FAZENDAS E SITIOS DE GUARIBA E 

PRADOPÓLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS MOTORISTAS E SERVIDORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS MÚSICOS 

PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

NOTARIOS E REGISTRO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS QUÍMICOS, QUÍMICOS INDÚSTRIAIS E 

ENGENHEIROS QUÍMICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TÉCNICOS DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TERAPEUTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA E CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES 

AUTONOMOS DE SEGURANÇA PRIVADA E DE CREDITO EM EMPRESAS DE 

PREVIDENCIA PRIVADA NO ESTADO DE SAO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES 

AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFICAS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SEAFESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COMPANHIADE 

HABITAÇÃO POPULAR DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CRUZEIRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FERNANDÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCO DA ROCHA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GARÇA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JABOTICABAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PRESIDENTE VENCESLAU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SOROCABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE 

APARECIDA DO NORTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE ARARAQUARA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 

SIMILARES DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SELUR, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DESENHISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE CAMPINAS E REGIÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE 
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SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NA EMPRESA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS 

CINEMATOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS DE SÃO PAULO, 

SÃO BERNARDO E SÃO CAETANO DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE MOCOCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROMOÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE FEIRAS, CONGRESSOS E EVENTOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

REFEIÇÕES COLETIVAS E CONVÊNIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS TEATRAIS E DE CINEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TURISMO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
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ESCRITÓRIOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE OSASCO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ASSIS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABALECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABALECIMENTOS BANCÁRIOS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABALECIMENTOS BANCÁRIOS DE JAÚ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE 

VENCESLAU, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PIRACICABA E REGIÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE TUPÃ, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO VALE 

DO RIBEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABECIMENTOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTACIONAMENTOS E GARAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NA FISCALIZAÇÃO INSPECIONAL DAS 

COOPERATIVAS EM TRANSPORTES PARTICULARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS FUNERÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 

RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE ÁREAS VERDES, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE 

OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS 

DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PIRACICABA, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DE EMPRESAS DE PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE 

FEIRAS, CONGRESSOS E EVENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIPROM, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PUBLICIDADE EXTERIOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE CARGAS DE ARAÇATUBA E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE BAURU - SINBRU, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE 

PIRACICABA - SINETRAP, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES E CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DE SOROCABA - 

SETCARSO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES 

COLETIVOS, FRETAMENTO E TURISMO DA GRANDE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO E URBANO DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRANSURB, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DE GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 

FRETAMENTO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS URBANOS, FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL E 

SUBURBANO DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS EM 

TRANSPORTES E TURISMO DE SÃO PAULO E OSASCO, GUARULHOS, 

ITAPECERICA E TABOÃO DA SERRA, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SETVESP, Recorrido(s): 
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE ARARAQUARA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE 

CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E 

HOSPITALARIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS FUNCIONÁRIOS DA ESALQ USP, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA PRISIONAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, 

BARES E SIMILARES DE APARECIDA DO NORTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE 

MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, 

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILARES DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, 

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO 

DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILIARES DE UBATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TESOURO NACIONAL, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA - 

SELURB, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DE AVICULTURA, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO CENTRAL, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS ADMINISTRATIVAS E 

EMPREENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE AEROPORTOS, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS LEILOEIROS RURAIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 
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SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

PROFISSIONAL - SINASEFE, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS - UNSP, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES DE INSTITUIÇÕES DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 

FLORESTAL, Recorrido(s): SERVIÇO DOS ODONTOLOGISTAS DE PIRACICABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DA REGIÃO CENTRO 

NORDESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS OFICIAIS 

MARCENEIROS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS OFICIAIS 

MARCENEIROS DE TABOÃO DA SERRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E 

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA DE BAURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO NO ENSINO MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO - SINPEEM, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - APEOESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES 

E FUNCIONÁRIOS DO ENSINO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROFESSORES DE NOVA EUROPA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROPRIETÁRIOS E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS NAS EMPRESAS 

DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

PROPRIETÁRIOS DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DOS AGENTES CRIADORES DE PROPAGANDA 
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E DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PROPAGANDA NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DE ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UDEMO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS DOS SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS E FISCALIZAÇÃO 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE ADAMANTINA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE AGUDOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BRAGANÇA 

PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BARRINHA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BATATAIS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE COSMÓPOLIS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE DRACENA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE FRANCA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE GUARATINGUETÁ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS 

DE HORTOLÂNDIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE ILHA SOLTEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE ITÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE JACAREÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE LAVÍNIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE LEME, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 
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MUNICIPAIS PÚBLICOS DE LINS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE MARACAI, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE NOVO HORIZONTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE PRESIDENTE VENCESLAU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE PAULÍNIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE PIEDADE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE POMPEIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE PONTAL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE RANCHARIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO JOAQUIM DA 

BARRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SERTÃOZINHO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE TREMEMBÉ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE UBATUBA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE VÁRZEA PAULISTA E JARINU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE VINHEDO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E 

FEDERAIS DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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SUPERVISORES DO MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DO TRANSPORTE EM COOPERATIVAS, MOTORISTAS, 

COBRADORES, EMPREGADOS EM ÔNIBUS URBANOS E LOTAÇÃO DO SISTEMA 

DE TRANSPORTE ALTERNATIVO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTICULARES DE SÃO PAULO E DA 

GRANDE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES AVULSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO CENTRO ESTADUAL 

EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE 

MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVA 

HABITACIONAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA JUSTIÇA 

FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE EDITORAS DE LIVROS PARA CULTURA E 

AFINS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): ASSISTENTE: SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE, 

Recorrido(s): SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS 

DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
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EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÕES DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE 

SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ABRASIVOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE AÇÚCAR DE COSMÓPOLIS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DE 

IGARAPAVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE ARARAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE AVARÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR DE CAPIVARI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARATINGUETÁ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRAIS DE 

ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ITAPIRA, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE LIMEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MATÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE AGUDO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

OLÍMPIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PIRACICABA, 

BAURU E AGUDOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO EM PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO VITERBO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE TAQUARITINGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA, LÁTEX, CÂMARA DE AR, BORRACHEIROS, BENEFICIAMENTO E 

ESTOCAGEM DE BORRACHA, MONTAGEM DE PNEUS, RECAUCHUTAGEM, 
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REGENERAÇÃO E PNEUMÁTICOS DE AMERICANA E REGIÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE JACAREÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DE MONTE ALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA, 

PENEUMÁTICOS E AFINS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

CALÇADOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CERÂMICA 

DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERVEJA E 

BEBIDA EM GERAL DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBIDA EM 

GERAL DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS CHAP. CONF. 

R. DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE CHAPÉUS E CONFECÇÕES DE ROUPAS DE LIMEIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CIMENTO, CAL E 
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GESSO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDCINE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL DE ITAPEVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAIS 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE LADRILHOS, HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE 

CIMENTO E DE MÁRMORES, GRANITOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE APIAI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

BOTUCATU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 

DE ESTIVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

ITU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
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CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JACAREÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

MARILIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TAMBAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO PESADA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE 

PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE CAMPINAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA 

HIDROELÉTRICA DE IPAUCU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA HIDROELÉTRICA DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA EXTRATIVA DE 

CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA 

EXTRATIVA DE RANCHARIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE MÁRMORE CALCÁRIO E PEDREIRAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE GUAÍRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO 

DE ÁLCOOL DE IPAUÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM LUZ DE F. DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE AMERICANA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE ATIBAIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BRAGANÇA 

PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE 

GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARULHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE INDAIATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE 

LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE NOVA ODESSA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM 
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DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO 

CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE TATUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE BARUERI E REGIÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 

FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

GRÁFICAS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

GRÁFICAS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE 

SÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

JOALHERIA E LAPIDAÇÃO DE PEDRAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LADRILHOS E PRODUTOS DE 

CIMENTO DE CAPIVARI, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS LÁPIS E MATERIAIS DE PRODUTOS QUIMICOS DE SÃO CARLOS, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E PELES DE RESGUARDO 

E DE MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

MÁRMORES, GRANITOS E PEDRAS ORNAMENTAIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MAIRINQUE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE AMPARO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE CAJAMAR, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE INDAIATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ITU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MONTE ALTO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MATÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
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INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE TAUBATÉ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ÓPTICA DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE CAIEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE APARECIDA E GUARATINGUETÁ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, 

CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 

ITAPEVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO 

PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 

ITAPIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO 

PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 

LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, 

PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE VALINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, 
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PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LUIZ ANTÔNIO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL 

CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 

PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE PRODUTOS DE LIMPEZA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE 

AMERICANA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE 

CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE COSMÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE 

GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE IPAUÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE ITAPECERICA DA SERRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JAGUARIUNA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE LORENA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE OSASCO E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE RIO 

CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DO VALE DO RIBEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DO VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS DE 

CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DO VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE 

JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE 

PEDREIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DA LOUÇA DO PÓ DA PEDRA E DA 

LOUÇA DE BARRO DE PORTO FERREIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, 

CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VIDROS, CRISTAIS, 

ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM 

GERAL DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM 

GERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO 

DE MERCADORIAS EM GERAL DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA PRODUÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA PUBLICIDADE DA SAÚDE NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ADAMANTINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ADOLFO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AMÉRICO 

BRASILIENSE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ANDRADINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

APARECIDA D'OESTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE APIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURIFLAMA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BERNARDINO DE CAMPOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARIRI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA BONITA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA DO TURVO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRETOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE BEBEDOURO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BOA ESPERANÇA DO SUL E REGIÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAINA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRAGANÇA PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAJURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂNDIDO MOTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPIVARI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARAGUATATUBA E UBATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARDOSO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASA BRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CESÁRIO LANGE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHAVANTES, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COSMÓPOLIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRAVINHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DESCALVADO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOBRADA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS CÓRREGOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRACENA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHAPORA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE EUCLIDES DA 

CUNHA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

FERNANDÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

FLORIDA PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GARÇA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GASTÃO VIDIGAL, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENERAL 

SALGADO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

GUAPIARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARÁ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARAÇAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARIBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBITINGA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IBIÚNA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IGARAPAVA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IPUÃ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITAPIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITÁPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITAPUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES RURAIS DE ITARARÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JABOTICABAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JACUPIRANGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JARINU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ BONIFÁCIO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JUNQUEIRÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JUQUIÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MACATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MARTINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MINEIROS DO TIETÊ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MIRANDOPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MONTE ALEGRE PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MOTUCA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA EUROPA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA GRANADA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OLÍMPIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIENTE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURINHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURO VERDE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE BERNARDES, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PALESTINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PALMEIRA DO OESTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE PARAGUAÇU PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE PATROCÍNIO PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES RURAIS DE PEDERNEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PEDREGULHO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PENÁPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PEREIRA BARRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PIRAJU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PITANGUEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE POTIRENDABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PRADÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE ALVES, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PROMISSÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE QUINTANA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE RANCHARIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE REGISTRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRÃO BRANCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE RINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE RIOLÂNDIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DE BELA VISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALES DE OLIVEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALTO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOAQUIM DA 

BARRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 

PEDRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SARAPUÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SERRANA, 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

43 

43 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRUZ DAS 

PALMEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA 

CRUZ DO RIO PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE SUMARÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

TANABI, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPIRAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPI PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE URUPES, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE VALPARAISO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE VARGEM GRANDE DO SUL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VIRADOURO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA NO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SINSPREV, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES TÉCNICOS E 

ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DE TELEMARKETING DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELEMÁTICA DA POLICIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES FLUVIAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRATADORES JOCKEYS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TREINADORES EM JOCKEIS E CAVALOS DE 

RAÇAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TREINADORES 

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

VENDEDORES DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABAHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RAPIDAS E FAST FOOD 

DE SÃO PAULO, por unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinários, à exceção dos Apelos 

interpostos pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico de Alumínio e Mairinque e pelos demais Sindicatos filiados à Federação dos 

Metalúrgicos do Estado (excluída esta), apontados a fls. 6.102 e, ressalvados a Federação dos 
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Contabilistas do Estado de São Paulo e o Sindicato dos Contabilistas de São Paulo, os outros 

Sindicatos relacionados no respectivo Apelo (a fls. 12.989/12.995), por irregularidade de 

representação, e, por fim, do Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo e Outra, 

porquanto incabível, na espécie; no mérito: I) dar provimento aos Recursos Ordinários 

interpostos pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo;  

Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisa e Análise 

Clínicas do Estado de São Paulo;  Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a 

Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado 

de São Paulo; Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimento de Ensino Superior 

do Estado de São Paulo,  Sindicato dos Contabilistas de São Paulo e Outro e Sindicato das 

Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP para extinguir o 

processo, sem julgamento de mérito, por falta de comum acordo, e com base ainda na 

incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 32 da SDC e do Precedente Normativo n.º 37 

deste Tribunal Superior; II) extinguir, de ofício, o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do CPC, por inobservância à Orientação Jurisprudencial n.º 32 da SDC 

e do Precedente Normativo n.º 37 deste Tribunal Superior em relação aos seguintes 

Suscitados: Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico do Estado de São Paulo e Outros; Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 

de Telecomunicações e Operação de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo e Sindicato 

dos Médicos de São Paulo; III) para todos os efeitos, ficam resguardadas as situações fáticas 

já estabelecidas, nos termos do art. 6.º, § 3.º, da Lei n.º 4.725/65 e prejudicados os demais 

temas dos Recursos Ordinários. Custas invertidas. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Renata 

Alvarenga Fleury, patrona do Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo (Recorrido); 

Processo: RO - 9959-67.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis 

Calsing, Recorrente(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO - SIMESP, 

Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, Recorrente(s): SINDICATO DOS ENGENHEIROS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEESP, Advogado: Dr. Jonas da Costa Matos, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Ricardo Börder, Recorrente(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 
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MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE, Advogada: Dra. Fernanda Egéa Chagas Castelo 

Branco, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP, Advogado: Dr. Geraldo Urbaneca Ozorio, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

SERVIÇO DE SAÚDE DE CAMPINAS, Advogado: Dr. Sílvio Carlos de Andrade Maria, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, 

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, 

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, Advogado: Dr. César 

Alberto Granieri, Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES 

ESPORTIVOS E EM FEDERAÇÕES, CONFEDERAÇÕES E ACADEMIAS ESPORTIVAS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Recorrente(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Hélio Stefani Gherardi, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM POSTOS 

DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - FEPOSPETRO, Advogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Recorrente(s): 

SINDICATO DE SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Elaine Gomes Cardia, Recorrente(s): 

SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTO DE 

ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Cássio Mesquita 

Barros Júnior, Recorrente(s): SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE 

SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISE CLÍNICAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos José Xavier Tomanini, Recorrente(s): FEDERAÇÃO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. 

Oswaldo Waquim Ansarah, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE CARGAS DE ARAÇATUBA E REGIÃO E OUTRO, Advogado: Dr. 

Narciso Figueirôa Júnior, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO 
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DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA E DE TRABALHO TEMPORÁRIO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: 

Dr. João André Vidal de Souza, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA, DA 

PORCELANA E ÓTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Antônio Hugo 

Couto do Nascimento, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 

CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 

INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sérgio 

Sznifer, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- FAESP E OUTROS, Advogada: Dra. Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira, 

Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, 

Advogado: Dr. Antônio Rosella, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Marlene Ricci, 

Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo Börder, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE OSASCO E REGIÃO, Advogada: Dra. Augusta de Raeffray Barbosa 

Gherardi, Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS 

DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. 

Augusta de Raeffray Barbosa Gherardi, Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE 

SOROCABA E REGIÃO, Advogada: Dra. Augusta de Raeffray Barbosa Gherardi, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
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EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PIRACICABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE DIFUSÃO 

CULTURAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE LIMEIRA, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS, Recorrido(s): 

SINDICATO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRIBUIDORAS 

CINEMATOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE 

SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 

HOSPITALIDADE DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE TANABI, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE 

SÃO PAULO - SAAE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E 

FILANTRÓPICAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE ARARAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE RIO 

CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE AMERICANA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE LIMEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
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ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TURISMO E HOSPITALARIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS HÍPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIO 

CLARO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ITAPEVA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE AVARÉ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PEREIRA 

BARRETO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE RINÓPOLIS, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE BURI, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SALTO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SOROCABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ITUVERAVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE OSASCO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS 

DE PETRÓLEO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ENSINO 

SUPLETIVO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE FLÓRIDA PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE 

BRAGANÇA PAULISTA, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE ALIMENTAÇÃO DE GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JUNDIAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

SOCIEDADES DE ADVOGADOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO DE 

JANEIRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE BAURU, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BRAGANÇA PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PUBLICIDADE 

EXTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINDCINE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LIMEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITU, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE PIRAJU/SP, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO EM PIRACICABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO 
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DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Emerson Douglas Eduardo Xavier dos Santos, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARARAQUARA, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTICULARES DE 

SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS DOS SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTACIONAMENTOS E 

GARAGENS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CORRETORES DE IMÓVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PIRAJUÍ/SP, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO OFICIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - APEOESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEREIROS DE SENHORAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TURISMO 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILARES DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

PEDERNEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILARES DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SETVESP, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE CAJAMAR, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO PESADA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SELUR, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

COURO DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE ITU, Recorrido(s): SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DOS ESTABELECIMENTOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE LINS, Recorrido(s): SINDICATO DE ESPECIALISTAS DE 

EDUCAÇÃO DO MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UDEMO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 

DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRANSURB, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

MÉDICOS DE CAMPINAS E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
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ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CHAPÉUS E CONFECÇÕES DE 

ROUPAS DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE AMPARO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AMERICANA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

MIRASSOL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO VALE DO RIBEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI MIRIM, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE TAQUARITINGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCOS DE 

SÃO PAULO PARANÁ MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE 
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MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE BAURU - SINBRU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DA REGIÃO CENTRO NORDESTE DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CORRETORES DE SEGUROS E DE CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E PELES DE RESGUARDO 

E DE MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS ASSOCIACOES DE FUTEBOL 

PROFISSIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BIBLIOTECARIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBIESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL 

DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

VOTUPORANGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA 

CONSULTIVA - SINAEMCP, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PATROCÍNIO 

PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE REGISTRO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE MARILIA, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEMACO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DAS 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JACAREI, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

56 

56 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SANTA BÁRBARA 

D'OESTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES DE INSTITUIÇÕES DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E 

FLORESTAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROFESSORES DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDUSTRAIS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO SIMÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES NA SAÚDE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

FTIGESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

CALÇADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DE IGARAPAVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, 

RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DE EMPRESAS DE 

PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE FEIRAS, CONGRESSOS E 

EVENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIPROM, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE 
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PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ATLETAS 

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SAPESP, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTA 

BÁRBARA D'OESTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

ITAPEVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE TATUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO VALE DO PARAÍBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONTABILISTAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE 

LINS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRACICABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONTABILISTAS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS E 

AGENTES AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CRUZEIRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FERNANDÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GARÇA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JABOTICABAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE CAMPINAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 

SIMILARES DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DESENHISTAS DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E 
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HOSPITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS GEÓLOGOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE 

POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS - UNSP, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ODONTOLOGISTAS DE PIRACICABA E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATOS DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES DE CAMPINAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ABRASIVOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE ITAPIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MATÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

MORRO AGUDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO FERREIRA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE 

AMERICANA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE 

FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE 

ALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CERÂMICA DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBIDA EM 

GERAL DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE OURINHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE TAMBAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 

INDÚSTRIA EXTRATIVA DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ATIBAIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE INDAIATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE NOVA ODESSA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE TATUÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E 

TECELAGEM DE TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE JOALHERIA E 

LAPIDAÇÃO DE PEDRAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CARDOSO, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILIARES DE UBATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS PRÁTICOS DE 

FARMÁCIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE AGUAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ARARAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE BERNARDINO DE CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

CAÇAPAVA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CACHOEIRA PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CHARQUEADA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE CRUZEIRO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE DUARTINA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE GUARAÇAÍ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE IBIRAREMA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ITU, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE JACAREÍ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE JAÚ, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE LUIZ ANTÔNIO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

MACAUBAL, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MENDONÇA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE MINEIROS DO TIETÊ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

MIRANDÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MONTE MOR, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

PALMEIRA D'OESTE, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PARAIBUNA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PARDINHO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE PEDERNEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PILAR DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DA SERRA NEGRA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SOCORRO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

TABAPUÃ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE TAPIRAÍ, Recorrido(s): SINDICATO 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

62 

62 

RURAL DE TATUÍ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE TUPÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DO VALE DO RIO DO PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE RANCHARIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DE AVICULTURA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MARACAI, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE SANTA BRANCA E SALESÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE LARANJAL PAULISTA, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO 

TESOURO NACIONAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE MÁRMORES, GRANITOS E PEDRAS ORNAMENTAIS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS 

MÉDICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO 

DE MERCADORIAS EM GERAL E AUXILIARES NO COMÉRCIO DE CAFÉ DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS 

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE DRACENA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

MOCOCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COMPANHIADE HABITAÇÃO 

POPULAR DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE ARAÇATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 

SIMILARES DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

MONTAGEM DE FEIRAS, CONGRESSOS E EVENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES 

COLETIVAS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE VENCESLAU, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO E URBANO DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA PRISIONAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILARES DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS LEILOEIROS 

RURAIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA 

REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES DAS 

AUTARQUIAS E FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TERAPEUTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BAURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

MARACAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

EXTRATIVAS DE MÁRMORE CALCÁRIO E PEDREIRAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

VESTUÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETIVESP, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS BOMBEIROS PROFISSIONAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES 

COLETIVAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DO ENSINO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE JOSÉ BONIFÁCIO, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE QUELUZ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SERRANA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES ASSISTENCIAIS AO MENOR 

E A FAMÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PINHAL, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PRESIDENTE 

VENCESLAU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE ALIMENTAÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS E 

RELIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBFIR, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE LIMEIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 
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MATÃO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITATIBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MATÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE JABOTICABAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

LORENA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOCOCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI GUAÇU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTE DE 

CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

FERRAZ DE VASCONCELOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TAUBATÉ, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO CENTRAL, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

PROFISSIONAL - SINASEFE, Recorrido(s): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
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TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL E PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, 

PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

NACIONAL DE TURISMO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

FETEC, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIO 

CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SETOR DIFERENCIADO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CATEGORIAS DE SERVIDORES PÚBLICOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO , Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS 

DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

DESPACHANTES ADUANEIROS DE SÃO PAULO, CAMPINAS E GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS DOMÉSTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E CONVÊNIOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES COLETIVOS, 

FRETAMENTO E TURISMO DA GRANDE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS EMPRESAS REPRESENTANTES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS OFICIAIS 

MARCENEIROS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS OFICIAIS 

MARCENEIROS DE TABOÃO DA SERRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS PRÁTICOS 
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DE FARMÁCIA DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE NOVA 

EUROPA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE DOBRADA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SUPERVISORES DO MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVA 

HABITACIONAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE OSASCO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE AVARÉ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE OLÍMPIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE APIAI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE ARARAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS MOTORISTAS E SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E FRETAMENTO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE FRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DE 

LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA 

FEDERAL DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CAMELÔS 

INDEPENDENTES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS DOCENTES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS DE CAMPINAS E REGIÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NA EMPRESA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROPRIETÁRIOS NAS EMPRESAS DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

ADAMANTINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE AGUDOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BRAGANÇA PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

BARRINHA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS 

DE BATATAIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE COSMÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE DRACENA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE ILHA SOLTEIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE JACAREÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE LAVÍNIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE LEME, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE LINS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE NOVO HORIZONTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE OSASCO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE PIEDADE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS 
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DE POMPEIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS 

DE PONTAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS 

DE RANCHARIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE RIO CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO JOAQUIM DA 

BARRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE SERTÃOZINHO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE TREMEMBÉ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE UBATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE VÁRZEA 

PAULISTA E JARINU, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE VINHEDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

AVULSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE ITAPEVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFICAS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAFESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS AGENTES 

DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 

JUSTIÇA DE SÃO PAUL, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BAURU E REGIÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BATATAIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS COMERCIAIS E 
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RESIDENCIAIS DE AMERICANA, Recorrido(s): SINDICATO DOS POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO PROPRIETÁRIOS DE JORNAIS E REVISTAS 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

PÚBLICOS DE PRESIDENTE VENCESLAU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE PAULÍNIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DE JACAREÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE GUAÍRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO 

DE ÁLCOOL DE IPAUÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE CAMPINAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 

BARUERI E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

TATUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DAS CORRETORA DE VALORES, 

CAPITALIZAÇÃO E CÂMBIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARTUR NOGUEIRA, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO E ADMINISTRAÇÃO 

EMPRESARIAL PARA JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CARREGADORES E TRANSPORTADORES DE BAGAGENS EM 

ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL 

DAS EMPRESAS DE LIMPEZAS URBANAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO NO ENSINO MUNICIPAL DE SÃO PAULO - 

SINPEEM, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA - S.A.A.E., 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

HORTOLÂNDIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS SECAS E MOLHADAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE AÇÚCAR DE 

COSMÓPOLIS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE REFEIÇÕES COLETIVAS, COZINHAS INDUSTRIAIS E AFINS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

DISTRIBUIDORAS CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS FUNERÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ADAMANTINA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE ALTINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE AMPARO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE ARAÇOIABA DA SERRA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ARARAQUARA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE AREALVA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE AREIAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ATIBAIA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE BANANAL, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BARRA BONITA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

BATATAIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BEBEDOURO, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BOCAINA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BOFETE, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

BOITUVA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE BOTUCATU, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE BRAGANÇA PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE BROTAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CACONDE, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE CAFELÂNDIA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CAIUÁ, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CAJURU, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

CÂNDIDO MOTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CAPÃO BONITO, 
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Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CASA BRANCA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE CERQUILHO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CESÁRIO LANGE, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE CONCHAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE DESCALVADO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE DIVINOLÂNDIA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE DOIS CÓRREGOS, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE DOURADO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE DRACENA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ESTRELA D'OESTE, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE FARTURA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE GENERAL SALGADO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE GUAÍRA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE GUARIBA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE IACANGA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE IACRI, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE IBIÚNA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

IGUAPÉ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE INÚBIA PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE IPUÃ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ITAPETININGA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE ITÁPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

ITARARÉ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE JABOTICABAL, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE JARDINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE JUNQUEIRÓPOLIS, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE JUQUIÁ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE LARANJAL 

PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE LAVÍNIA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE LEME, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE LENÇÓIS PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE LORENA E PIQUETE, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE LUCÉLIA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE MARTINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

MIGUELÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MIRASSOL, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE MOCOCA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MONTE 

ALTO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MONTE APRAZÍVEL, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE MONTE AZUL PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE MONTEIRO LOBATO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE MORRO AGUDO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE NOVA GRANADA, Recorrido(s): SINDICATO 
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RURAL DE NOVO HORIZONTE, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE OLÍMPIA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE OSVALDO CRUZ, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE PALMITAL, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PARAGUAÇU 

PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PARAPUÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE PENÁPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PIEDADE, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE PINHAL, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PIRACAIA, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PIRASSUNUNGA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE PORANGABA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PORTO FELIZ, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE BERNARDES, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE VENCESLAU, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE QUATÁ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE RANCHARIA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE RIO 

CLARO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SALLES DE OLIVEIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE SANTA FÉ DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SANTO 

ANASTÁCIO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO MANUEL, Recorrido(s): SINDICATO 

RURAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SERTÃOZINHO, 

Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE SILVEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL 

DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE TAMBAÚ, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE TAQUARITINGA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE TORRINHA, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE TUPI PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE 

VALINHOS, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE VALPARAÍSO, Recorrido(s): 

SINDICATO RURAL DE VERA CRUZ, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, 
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RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS 

DO COMÉRCIO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 

FRANCO DA ROCHA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

HOTELEIRO E SIMILARES DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE OURINHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E 

SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE ÁREAS 

VERDES, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS EM TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS E FRETAMENTO DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE 

BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

CERVEJA E BEBIDA EM GERAL DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BOTUCATU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

ESTIVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

GUARATINGUETA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
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INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE ITU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JAÚ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE TAUBATÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE 

ÁGUA E ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DE 

SOROCABA - SETCARSO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE FRANCA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE ROUPAS E DE CHAPÉUS DE SENHORAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO - FITERT, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

FEDERACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVOS DAS 

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA E ANEXOS DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ENGENHEIROS QUÍMICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TÉCNICOS DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE APARECIDA DO 

NORTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

MOCOCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO COMÉRCIO DE MÃO DE OBRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE 

MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EXIBIÇÃO 

CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NA FISCALIZAÇÃO INSPECIONAL DAS COOPERATIVAS EM 

TRANSPORTES PARTICULARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS URBANOS, FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL E 

SUBURBANO DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS EM 

TRANSPORTES E TURISMO DE SÃO PAULO E OSASCO, GUARULHOS, 

ITAPECERICA E TABOÃO DA SERRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES 

NA UNIVERSIDADE PÚBLICA DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE APARECIDA DO NORTE, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE PRODUTOS 

SIDERÚRGICOS, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS EDITORAS 

DE LISTAS TELEFÔNICAS E JORNAIS INFORMATIVOS, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DAS EMPRESAS ADMINISTRATIVAS E EMPREENDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS DE AEROPORTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS E VENDEDORES DE PRODUTOS 
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FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PUBLICITÁRIOS DOS AGENTES CRIADORES DE PROPAGANDA E DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PROPAGANDA NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE GARÇA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE ITÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE MARACAI, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO CENTRO ESTADUAL EDUCACIONAL DE 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE EDITORAS DE LIVROS PARA CULTURA E AFINS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PIRACICABA, BAURU E AGUDOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA HIDROELÉTRICA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LADRILHOS E 

PRODUTOS DE CIMENTO DE CAPIVARI, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS LÁPIS E MATERIAIS DE PRODUTOS 

QUIMICOS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 

MAIRINQUE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARAÇATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BOTUCATU, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CERQUILHO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CRUZEIRO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE EMBU GUAÇU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE INDAIATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPEVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE MONTE ALTO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE OURINHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO FERREIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO CARLOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS ÓTICAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
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DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA 

DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE VALINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LUIZ ANTÔNIO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL CELULOSE, PASTA DE 

MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PIRACICABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS E ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS 

ESTADOS DE SÃO PAULO, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS E 

RELIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E ENTIDADES COLIGADAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS DESENHISTAS, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL 

DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E AFINS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AREIEIROS E ARMADORES DA NAVEGEGAÇÃO 

FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ARTISTAS, 

TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS E CASAS DE DIVERSÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO 

PARA CABELEIREIRO E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

CARGAS DO ABCDM E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

ESCOLARES DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE JALES, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

E TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CONCERTOS TÉCNICOS E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS VENDEDORES VIAJANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS GUARDAS CIVIS METROPOLITANOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA MESTRES NA FIAÇÃO 

E TECELAGEM NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

MOTORISTAS, TRATORISTAS, OPERADORES DE MAQUINAS AGRICOLAS, DAS 

USINAS DE AÇUCAR, DESTILARIA DE ALCOOL, FAZENDAS E SITIOS DE 

GUARIBA E PRADOPÓLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS MOTORISTAS NO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS DE SÃO PAULO, SÃO BERNARDO E SÃO 

CAETANO DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESCRITÓRIOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE ARARAQUARA, Recorrido(s): 

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PÚBLICOS DE 

BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E 

FEDERAIS DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DA JUSTIÇA DO 
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TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DO TRANSPORTE EM 

COOPERATIVAS, MOTORISTAS, COBRADORES, EMPREGADOS EM ÔNIBUS 

URBANOS E LOTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA JUSTIÇA 

FEDERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE CAPIVARI, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CIMENTO 

E GESSO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU, Recorrido(s): FEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS DE FRANCA, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE 

BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE MOGI GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA E CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES 

AUTONOMOS DE SEGURANÇA PRIVADA E DE CREDITO EM EMPRESAS DE 

PREVIDENCIA PRIVADA NO ESTADO DE SAO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TEATRAIS E DE CINEMA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE 
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TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA DO 

VITERBO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM LUZ DE F. DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE 

MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE ITAPEVA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE, 

PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE ITAPIRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, 

CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 

LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO 

E CORTIÇA DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

DESPACHANTES AJUDANTES ADUANEIROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES NO RAMO DE TRANSPORTE 

DE CARGA DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO RURAL DE GUARÁ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CHAPÉUS 

CONFECÇÕES E ROUPAS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE FERNANDOPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE CAIEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA 

PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE APARECIDA E GUARATINGUETÁ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
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DE LIMPEZA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE AMERICANA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE COSMÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE 

GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE IPAUÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE ITAPECERICA DA SERRA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE ITATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JAGUARIUNA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE LORENA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE OSASCO E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE RIO 

CLARO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE SALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE VALE 
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DO RIBEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DO VESTUÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

VESTUÁRIO DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, 

CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, 

CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE PEDREIRA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, 

CERÂMICA DA LOUÇA DO PÓ DA PEDRA E DA LOUÇA DE BARRO DE PORTO 

FERREIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO 

VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E PORCELANA DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E 

PORCELANA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE MOGI GUAÇU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 

MERCADORIAS EM GERAL DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM 

GERAL DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDPD/SP, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA PRODUÇÃO E 
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DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA PUBLICIDADE DA SAÚDE NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ADAMANTINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ADOLFO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AMÉRICO 

BRASILIENSE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ANDRADINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

APARECIDA D'OESTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE APIAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

ARARAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ASSIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AURIFLAMA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVAÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE AVARÉ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE BERNARDINO DE CAMPOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARIRI, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA DO TURVO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BATATAIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BEBEDOURO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE BOA ESPERANÇA DO SUL E REGIÃO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOCAINA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BRAGANÇA PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAJURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CÂNDIDO MOTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPÃO BONITO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAPIVARI, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARAGUATATUBA E UBATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CARDOSO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASA BRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CESÁRIO LANGE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CHAVANTES, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COSMÓPOLIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRAVINHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DESCALVADO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOBRADA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOIS CÓRREGOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DOURADO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DRACENA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ECHAPORA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ELDORADO 

PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DO TRABALHADORES RURAIS DE EUCLIDES 

DA CUNHA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

FARTURA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

FERNANDÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

FLORIDA PAU-LISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GÁLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GARÇA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GASTÃO VIDIGAL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GENERAL SALGADO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAÍRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUAPIARA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARÁ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARAÇAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE GUARIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE IBITINGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES RURAIS DE IBIÚNA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE IGARAPAVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE IPUÃ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITAPIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITÁPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITAPUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE ITARARÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JABOTICABAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JACUPIRANGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JARDINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JARINÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JOSÉ BONIFÁCIO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JUNQUEIRÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE JUQUIÁ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LEME, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LENÇÓIS PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LIMEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LINS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MACATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE MARTINÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DE MATAO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE MINEIROS DO TIETÊ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE MIRANDOPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE MOCOCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE MONTE ALEGRE PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE MOTUCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE NOVA EUROPA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
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NOVA GRANADA, Recorrido(s): SINDICATO DO TRABALHADORES RURAIS DE 

NOVO HORIZONTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

OLÍMPIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ORIENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURINHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURO VERDE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE 

BERNARDES, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PRESIDENTE EPITÁCIO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE PRESIDENTE VENCESLAU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PACAEMBU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PALESTINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE PALMEIRA DO OESTE, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PARAPUÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PATROCÍNIO PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAULO DE FARIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDERNEIRAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEDREGULHO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PENÁPOLIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PEREIRA BARRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PILAR DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PINDAMONHANGABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PIRAJU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PITANGUEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

PONTAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PORTO FELIZ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POTIRENDABA, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRADÓPOLIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE ALVES, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PROMISSÃO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUATÁ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUINTANA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RANCHARIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REGENTE FEIJÓ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE REGISTRO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIBEIRÃO BRANCO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RINÓPOLIS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIO CLARO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE RIOLÂNDIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALES DE 

OLIVEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SALTO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTA FÉ DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SANTO ANASTÁCIO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO CARLOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 

JOAQUIM DA BARRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE SÃO PEDRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE SARAPUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

SERRANA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SETE 

BARRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CRUZ 

DAS PALMEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
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RURAIS DE SUMARÉ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE TANABI, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

TAPIRAÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

TAPIRATIBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

TAQUARITINGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

TAQUARITUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

TATUÍ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TIETÊ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPI PAULISTA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE URUPES, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES RURAIS DE VALPARAISO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE VARGEM GRANDE DO SUL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VERA CRUZ, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VIRADOURO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA NO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SINSPREV, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL SÃO CARLOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE TELEMARKETING DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELEMÁTICA DA 

POLICIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES FLUVIAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO - SINTUSP, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRANSPORTADORES 

RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRATADORES JOCKEYS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TREINADORES EM JOCKEIS E CAVALOS DE 

RAÇAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TREINADORES 

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

VENDEDORES DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABAHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RAPIDAS E FAST FOOD 
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DE SÃO PAULO, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinários, à exceção 

do Apelo interposto pela Federação dos Empregados no Comércio e Outros, por intempestivo, 

e do Apelo dos 41 Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico filiados à Federação dos Metalúrgicos do Estado de São Paulo, relacionados 

a fls. 8.884 do processo eletrônico ou a fls. 7.352 do processo físico, por irregular a 

representação; no mérito: I) dar provimento aos Recursos Ordinários interpostos pelo 

Sindicato dos Contabilistas de São Paulo; Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de 

Grupo - SINAMGE; Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - 

SERTESP; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de 

Campinas; Sindicato dos Empregados de Clubes Esportivos e em Federações, Confederações 

e Academias Esportivas no Estado de São Paulo; Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 

de Telecomunicações e Operação de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo; Federação 

dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo do Estado 

de São Paulo - FEPOSPETRO; Sindicato de Seguros, Previdência Complementar e 

Capitalização do Estado de São Paulo; Sindicato das Entidades Mantenedoras de 

Estabelecimento de Ensino Superior do Estado de São Paulo; Sindicato dos Hospitais, 

Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisa e Análise Clínicas do Estado de São 

Paulo; Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas de Araçatuba e Região e Outro; 

Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de 

Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo; Federação dos 

Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmica de Louça, da Porcelana 

e Ótica no Estado de São Paulo; Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das 

Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de São Paulo; 

Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP e Outros; Sindicato dos 

Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo e Federação dos Contabilistas do 

Estado de São Paulo e Outros, para extinguir o processo, sem julgamento de mérito, por falta 

de comum acordo, e com base ainda na incidência das Orientações Jurisprudenciais n.os 29 e 

32 da SDC e do Precedente Normativo n.º 37 deste Tribunal Superior, reconhecida de ofício; 

II) extinguir, de ofício, o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC, por inobservância às Orientações Jurisprudenciais n.ºs 29 e 32 da SDC e ao Precedente 
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Normativo n.º 37 deste Tribunal Superior, em relação aos seguintes Suscitados: Sindicato dos 

Médicos de São Paulo - SIMESP; Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo - 

SEESP; Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-hotéis, Motéis, Flats, Pensões, 

Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, 

Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e 

Região - SINTHORESP; Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 

Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São Paulo e Federação dos Trabalhadores na 

Indústria da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo e Outros; III) para todos os 

efeitos, ficam  resguardadas as situações fáticas já estabelecidas, nos termos do art. 6.º, § 3.º, 

da Lei n.º 4.725/65 e prejudicados os demais temas dos Recursos Ordinários. Custas 

invertidas.Obs.: Presente à Sessão a Dra. Renata Alvarenga Fleury, patrona do Sindicato dos 

Engenheiros no Estado de São Paulo (Recorrente); Processo: RO - 52731-74.2012.5.02.0000 

da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP, Advogado: 

Dr. José Paschoale Neto, Recorrente(s): CONSÓRCIO LAPA POUPATEMPO, Advogada: 

Dra. Cristina Buchignani, Recorrido(s): SINDICADO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITURA DE 

MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEEPRES, 

Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Recorrido(s): PROJECTO - GESTÃO, 

ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Kleber Del Rio, Decisão: por 

unanimidade: I) conhecer do Recurso Ordinário do Consórcio Lapa Poupatempo e, no mérito: 

a) negar-lhe provimento quanto à preliminar de nulidade do acórdão por julgamento "extra 

petita"; b) dar provimento parcial ao recurso para declarar a abusividade da greve e, por 

consequência, isentar o Consórcio Lapa Poupatempo da concessão da estabilidade de 90 dias 

aos trabalhadores grevistas, bem como autorizar o desconto de 50% dos dias de paralisação e 

a compensação dos 50% restantes, com ressalva de entendimento da Exma. Sra. Ministra 

Relatora e do Exmo. Sr. Ministro Fernando Eizo Ono; c) dar provimento ao recurso para 

julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, 

quanto às questões da equiparação salarial e da responsabilidade do tomador dos serviços, e, 
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consequentemente, da aplicação da multa em caso de não cumprimento da obrigação de fazer, 

por inadequação da via processual eleita; II) Recurso ordinário interposto por Companhia de 

Processamento de Dados no Estado de São Paulo - PRODESP - Julgar prejudicado o seu 

exame, em face da decisão proferida no recurso ordinário do Consórcio Lapa Poupatempo, 

relativa à extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, 

por inadequação da via processual eleita, quanto à questão da equiparação salarial e da 

responsabilidade do tomador de serviços.  Invertido o ônus da sucumbência em relação às 

custas processuais. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Guilherme Mignone Gordo, patrono do 

Consórcio Lapa Poupatempo.  Processo: RO - 225600-83.2010.5.21.0000 da 21a. Região, 

Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA 

DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, 

Advogado: Dr. Maurício Portieri Pignatti, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA E EMPRESAS PRESTADORAS 

NO SERVIÇO ELÉTRICO DO RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Manoel Batista 

Dantas Neto, Decisão: I - por unanimidade: 1) rejeitar a arguição, em contrarrazões, de não 

conhecimento do recurso ordinário, por falta de impugnação dos fundamentos do acórdão 

recorrido; 2) negar provimento ao recurso ordinário no tocante às arguições de nulidade do 

acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, de perda de objeto por inobservância 

da data-base e de não esgotamento da prévia negociação coletiva e, ainda, quanto às Cláusulas 

17 (Vale Transporte) e 32 (Liberação dos Diretores e Delegados Sindicais); 3) dar provimento 

ao recurso ordinário para excluir do acórdão normativo recorrido a Cláusula 38 - Ajuda para 

Lazer dos Empregados; II - por maioria, dar provimento ao recurso ordinário para excluir a 

Cláusula 3ª da sentença normativa (Programa de Desligamento), vencidos os Exmos. Srs. 

Ministros Relator, Maurício Godinho Delgado e Kátia Magalhães Arruda e com ressalva de 

fundamentação dos Exmos. Srs. Ministros Dora Maria da Costa e Ives Gandra Martins Filho. 

Obs.: Falou pela Recorrente o Dr. Maurício Portieri Pignatti. Processo: RO - 241-

87.2014.5.17.0000 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, 

Recorrente(s): LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Paulo 

Valed Perry Filho, Recorrido(s): SINDICATO DOS AMARRADORES E 

DESATRACADORES DE NAVIOS NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
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Advogado: Dr. Marcony Francisco Pereira Maciel, Advogado: Dr. Rodrigo Mello de 

Almeida, Decisão: por unanimidade: I - PETIÇÃO DE FLS. 1/3 (DOCUMENTO 

SEQUENCIAL ELETRÔNICO 3): indeferir o pedido formulado por LOG-IN - Logística 

Intermodal S/A e TVV - Terminal de Vila Velha S/A, com fundamento no art. 543-B, § 1º, do 

CPC, de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário que interpuseram até a decisão do 

Supremo Tribunal Federal a respeito da exigência do comum acordo como pressuposto para o 

ajuizamento de dissídio coletivo; II) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR LOG-IN 

- LOGÍSTICA INTERMODAL S/A E TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S/A: a) dar 

provimento ao recurso ordinário para decretar a extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da ausência do 

comum acordo para ajuizamento do dissídio coletivo, previsto no art. 114, § 2º, da 

Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, 

ressalvadas as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; 

b) julgar prejudicado o exame das demais matérias presentes no recurso ordinário. Custas 

invertidas, pelo Suscitante, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sobre o montante de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) atribuído à causa na representação. Obs.: Presente à Sessão a 

Dra. Mila Umbelino Lôbo, patrona dos Recorrentes.  Processo: AgR-CauInom - 4751-

83.2015.5.00.0000, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Agravante(s): FEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS, TELÉGRAFOS 

E SIMILARES - FENTECT, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogado: Dr. Tércio 

Moreira Mourão, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, Advogado: Dr. Cleucio Santos Nunes, Advogada: Dra. Ane Carolina de Medeiros 

Rios, Advogado: Dr. Marcos Antônio Tavares Martins, Agravado(s): FEDERAÇÃO 

INTERESTADUAL DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS DOS CORREIOS - FINDECT, Decisão: por unanimidade, declarar a 

cessação dos efeitos da liminar concedida e extinguir o processo cautelar, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, ficando prejudicado o exame do Agravo 

Regimental. Custas pela Autora, no valor de R$200,00 (duzentos reais), calculadas sobre a 

importância dada à causa.  Processo: RO - 10042-97.2014.5.18.0000 da 18a. Região, 

Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

GOIÂNIA, Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca, Recorrido(s): CONSÓRCIO ODEBRECHT - 

VIA ENGENHARIA, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 

PESADA NO ESTADO DE GOIÁS - STICEP, Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS, 

Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca, Recorrido(s): UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES 

NO ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca, Recorrido(s): ENTIDADES 

SINDICAIS UNIDAS DO ESTADO DE GOIAS, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

Recurso Ordinário. Processo: AR - 25207-88.2014.5.00.0000 da 15a. Região, Relatora: 

Ministra Maria de Assis Calsing, Revisor: Min. Fernando Eizo Ono, Autor(a): SINDICATO 

DOS AUXILIARES E TECNICOS DE FARMACIAS, DROGARIAS, DISTRIBUIDORAS, 

PERFUMARIAS, SIMILARES E MANIPULAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogada: Dra. Lilian Castilho Rodrigues, Advogada: Dra. Tatiana Cristina de Oliveira, Réu: 

SINDICATO DA CATEGORIA ECONOMICA DOS LABORATORIOS DE 

MANIPULACOES,FARMACIAS MAGISTRAIS E SIMILARES NACIONAL, Advogado: 

Dr. Severino José dos Santos, Advogado: Dr. Henrique Teixeira de Macedo, Réu: 

SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS DE FARMACIAS DE MANIPULACOES 

INTERESTADUAL, Advogado: Dr. Márcio Tomazela, Decisão: por unanimidade, admitir a 

Ação Rescisória e, no mérito, julgar procedente o pedido de rescisão da sentença 

homologatória do acordo celebrado entre os Réus, nos autos do Dissídio Coletivo, Processo 

n.º TST-DC-8146-54-2013.5.00.0000, e, em juízo rescisório, extinguir o processo matriz, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas pelos Réus, no importe de 

R$2.000,00 (dois mil reais), calculadas sob o valor dado à causa. Processo: ED-RO - 200-

23.2014.5.17.0000 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE COMÉRCIO E DEPÓSITO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: 

Dr. Julio Cesar Lucchesi Ramacciotti, Embargado(a): FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Fernando Antônio Vervloet, 
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Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO DA GRANDE VITÓRIA, Advogado: Dr. Marcelo Cordeiro Alvarenga, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento.  Processo: ED-RO - 3026-53.2012.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria de Assis Calsing, Embargante: SINDICATO DOS HOSPITAIS E 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRANDE PORTO ALEGRE, 

Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINPLAST, 

Advogado: Dr. Ernani Propp Júnior, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL E OUTROS, Advogado: Dr. Antônio Job Barreto, Embargado(a): FEDERAÇÃO DAS 

INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Lindomar dos 

Santos, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS, 

COMERCIALIZADORAS E REVENDEDORAS DE GASES EM GERAL NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Gilmar Silveira Batista, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL - SINDIFAR, Advogada: Dra. Kátia Alcalde Vieira Pinheiro, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE NOVO HAMBURGO E OUTROS, Advogada: Dra. 

Fernanda Ferreira Kramer, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PROPAGANDA, JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Advogado: Dr. Alexânia Simão, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

PRODUTOS AVÍCOLAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. 

Alexânia Simão, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIQUIM, Advogado: Dr. Márcio Rodrigues 

Welter, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE 

RODOVIARIO DE NOVO HAMBURGO, Advogado: Dr. Antônio Job Barreto, 

Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDASSEIO, Advogado: Dr. Mauro Pippi da 

Rosa, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DE SANTA CATARINA, Advogado: Dr. Tarcisio 

Casa Nova Selbach, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E 

CONFEITARIA E DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Felipe Serra, Embargado(a): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

VEÍCULOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE 

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Embargado(a): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA NO RIO GRANDE DO 

SUL, Embargado(a): FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE ENERGIA, TELEFONIA 

E DESENVOLVIMENTO RURAL DO RIO GRANDE DO SUL - FECOERGS, Decisão: 

por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, dar-lhes parcial 

provimento para fazer constar que o Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços 

de Saúde da Grande Porto Alegre também recorreu da Cláusula 25 - Seguro de Vida, capítulo 

em relação ao qual foi negado provimento aos Recursos Ordinários, solução que se adota 

igualmente para o ora Embargante e que passa a integrar o acórdão.  Processo: RO - 10200-

36.2013.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): 

SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Cássio de Mesquita 

Barros Júnior, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrente(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIAESP E OUTRO, 

Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISA E 

ANÁLISE CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Erika Pereira Alves, 

Advogado: Dr. Cristina Aparecida Polachini, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 

DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, 

Advogado: Dr. Delano Coimbra, Recorrente(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, 

COSMÉDICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINCAMESP, Advogado: Dr. Antônio Jorge Farah, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS 

INTERNACIONAIS, INTERESTADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR 

DIFERENCIADO DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO LOURENÇO DA 

SERRA, EMBU GUAÇU, FERRAZ DE VASCONCELOS, POÁ E ITAQUAQUECETUBA, 

Advogado: Dr. José Juscelino Ferreira de Medeiros, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Gomes de Almeida, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Marcelo Ramos de Andrade, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS DE INFORMATICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Maria de C. C. Nagao, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Vanessa Cristina da Silva, Recorrido(s): FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, 

Advogada: Dra. Juliana Augusto Alcântara Castilho, Recorrido(s): ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Horácio 

Perdiz Pinheiro Neto, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL, Advogado: Dr. Alencar Naul Rossi, Recorrido(s): 

SINDICATO DE SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Acilaine Martins Damaceno, Advogada: 

Dra. Elaine Gomes Cardia, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 

DROGAS E MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, COSMÉDICOS E 

ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCAMESP, Advogado: 

Dr. Antônio Jorge Farah, Recorrido(s): SINDICATO DA MICRO E PEQUENA 

INDUSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SAO PAULO, Advogado: Dr. José 

Francisco Siqueira Neto, Recorrido(s): SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES 

BENEFICENTES, FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINBFIR, Advogado: Dr. Paulo Bicudo, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC, Advogada: Dra. 

Andréa Gaspar de Lima, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, 

PESOS E MEDIDAS DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogada: Dra. Helena Pedrini Leate, 
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Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS REMOVEDORAS DE 

ENTULHO E SIMILARES DE SÃO PAULO - SIERESP, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DO CAFÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SIMMESP, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS E INSTALADORAS DE SISTEMAS DE TELEVISÃO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA E OURIVESARIA DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMISSÁRIOS DE DESPACHOS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE 

SÃO PAULO, CAMPINAS E GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA CERAMICA CARPINTARIA, MADEIRAS E 

COMPONENTES AGLOMERADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CAFÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS COMPRADORAS, VENDEDORAS, LOCADORAS E 

ADMINISTRADORAS DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOFRAFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CACAU E BALAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE 

MINERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO 

TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDISEG, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIACESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
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CALÇADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORA DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE BANCOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINEMATOGRÁFICA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL EM SEG. 

PREV. CAPITALIZAÇÃO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PERFUMARIAS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE CONSÓRCIOS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS LEILOEIROS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS 

PARA HOMENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA ÓPTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 

DEFENSIVOS ANIMAIS - SINDAN, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE SACARIA EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA 

PAPEL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

EXTRAÇÃO DE FIBRAS VEGETAIS E DO DESCAROÇAMENTO DO ALGODÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SIFESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SICESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E 

PRODUTOS DE CIMENTO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 
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INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SIND. DA IND. DE ART. EQUIP. ODONT. MÉDICOS E HOSP. DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FORJARIA DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA E MÓVEIS DE 

MADEIRA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 

VESTUÁRIO FEMININO E INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO - SINDIVEST, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 

CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DO PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECORAÇÃO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAFESP, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE FRUTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINCOPETRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E DE 

CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

INSTITUTOS DE BELEZA E CABEL. DE SENHORAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS COMISSIOÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGODÃO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NO COM. DE CAFÉ NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

MANDIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMESP, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE AZEITE E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDÓLEO, Recorrido(s): SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS 

ESTRADAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE 

PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

DETRATORES COMÉRCIO AUTOMOTORES VEICULOS E SIMILARES, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS E PELES DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESTAMPARIA DE METAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA 

E MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIFUMESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS P/ FINS E DA 

PETROQUÍMICA, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E CRISTAIS 

PLANOS E OCOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SIND. DA IND. DE LÂMPADAS E 

APAR. ELÉTRICOS DE LUM. DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO E LAMINAÇÃO DE 

METAIS FERROSOS, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS 

SINTÉTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRESP, Recorrido(s): SIND. DA IND. DE 

AP. ELETRICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA DEFESA 

AGRÍCOLA, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinários e, no mérito, dar 

provimento aos Apelos interpostos pelo Sindicato das Entidades Mantenedoras de 

Estabelecimento de Ensino Superior do Estado de São Paulo, Sindicato da Indústria do 

Açúcar no Estado de São Paulo e Outro, Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, 

Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo - SINDHOSP e 

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo e Outros, para 

decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil, em virtude da ausência do comum acordo para ajuizamento do 

Dissídio Coletivo, ressalvadas as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6.º, § 3.º, 

da Lei n.º 4.725/65, ficando prejudicado o exame dos temas seguintes e invertendo-se os ônus 

das custas; negar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato do Comércio 

Atacadista de Drogas e Medicamentos, Correlatos, Perfumarias, Cosméticos e Artigos de 

Toucador no Estado de São Paulo.  Processo: RO - 15000-20.2013.5.16.0000 da 16a. 

Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, Procurador: Dr. Mauricio Pessôa Lima, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS DO MARANHÃO, 

Advogado: Dr. Antônio Figueiredo Neto, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM POSTOS DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO 

ESTADO DO MARANHÃO, Advogado: Dr. Marcos Vinicius Azevedo de Andrade, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com ressalva de fundamentação dos Exmos. Srs. Ministros Kátia Magalhães 

Arruda e Maurício Godinho Delgado quanto à ilegitimidade do Ministério Público do 

Trabalho.  Processo: ED-RO - 21729-95.2013.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria de Assis Calsing, Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE 

SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
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Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Luciana Bezerra de Almeida, 

Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, Procuradora: 

Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DAS 

ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR-SINDAPP, Advogado: 

Dr. Cláudio Rogerio Benedet, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de 

Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento.  Processo: ED-RO - 1000006-

23.2014.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 

SIMILARES DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcelo Tavares Cerdeira, Embargante: 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Delano Coimbra, Embargado(a): CAMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Izabel Rúbio 

Lahera Rodrigues, Embargado(a): SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Dr. Cássio de Mesquita Barros 

Júnior, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP, Advogado: Dr. Geraldo Urbaneca Ozorio, 

Embargado(a): FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - FEBRABAN, Advogado: Dr. 

André Matucita, Embargado(a): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - 

METRÔ, Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Embargado(a): FEDERAÇÃO DO 

COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

OUTROS, Advogado: Dr. Delano Coimbra, Embargado(a): SINDICATO DOS CLUBES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Valter Piccino, Embargado(a): SINDICATO 

DAS CASAS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Antônio 

Custódio Lima, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. Manoel Luiz 

Zuanella, Advogado: Dr. Marlan Carlos de Melo, Embargado(a): SINDICATO DOS 

HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISA E 

ANÁLISE CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Erika Pereira Alves, 

Advogado: Dr. Cristina Aparecida Polachini, Embargado(a): SINDICATO DAS SANTAS 
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CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE SÃO PAULO - 

SINDHOSFIL, Advogada: Dra. Fabiana Machado Gomes Basso, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. Marcelo Ramos de Andrade, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - 

TRANSURB, Embargado(a): SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS E 

DISTRIBUIDORES DE VEICULOS NO ESTADO DE SAO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA, 

OURIVESARIA, BIJOUTERIA E LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, 

ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS MANTENEDORAS DE 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MASSA ALIMENTÍCIA E BISCOITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, Embargado(a): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): UNIÃO DA AGROINDÚSTRIA CANAVIEIRA DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE GARAGENS E ESTACIONAMENTOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DE EMPRESAS DE 

PROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE FEIRAS, CONGRESSOS E 

EVENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIPROM, Embargado(a): SINDICATO 

DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 

IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Ricardo 

Nacim Saad, Advogado: Dr. Karina Zuanazi Negreli, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
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Embargos de Declaração opostos pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância, 

Segurança em Empresas de Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo e Sindicato do 

Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo e, no mérito, negar-lhes 

provimento.  Processo: RO - 50-91.2014.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora 

Maria da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO PARÁ, Advogado: Dr. Raimundo 

Jorge Santos de Matos, Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª 

REGIÃO, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DAS EMPRESAS DO 

COMÉRCIO, INDÚSTRIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, Advogado: Dr. Otávio José de 

Vasconcellos Faria, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO, VIDROS, TINTA, FERRAGENS E MAQUINISMO DE 

BELÉM E ANANINDEUA, Advogado: Dr. Clívia Lobato Gantuss, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.  Processo: 

ED-RO - 938-36.2012.5.15.0000 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 

Embargante: VIAÇÃO ITU LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Dgnane Silva, 

Embargado(a): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

ITU E REGIÃO, Advogado: Dr. Gilberto Ribeiro Garcia, Decisão: por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir a eficácia 

modificativa ao julgado.  Processo: RO - 5667-37.2014.5.15.0000 da 15a. Região, Relatora: 

Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, URBANOS E DAS INDÚSTRIAS DE CANA DE 

AÇÚCAR DE ARARAQUARA E REGIÃO, Advogado: Dr. Afonso de Oliveira Freitas, 

Recorrente(s): COMPANHIA TRÓLEIBUS ARARAQUARA, Advogado: Dr. Luiz Roberto 

Ramos, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, determinar a reautuação do 

processo para que conste como Recorridos OS MESMOS, conhecer de ambos os recursos 

ordinários e, no mérito: I) por maioria, negar provimento ao recurso ordinário do Sindicato 

dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários, Urbanos e das Indústrias de Cana de Açúcar 

de Araraquara e Região, vencida a Exma. Sra. Ministra Maria de Assis Calsing; e II) por 
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unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da Companhia Tróleibus Araraquara, para 

reduzir o valor da multa por descumprimento da obrigação de fazer, cominando-a nos termos 

do PN nº 73 da SDC do TST.  Processo: RO - 20484-54.2010.5.04.0000 da 4a. Região, 

Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE CARGA E LOGÍSTICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Advogado: Dr. Marcelo Corrêa Restano, Advogada: Dra. Roberta Souza da Rosa, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. 

Marcelo Jorge Dias da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no 

mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

dos arts. 267, IV, do CPC e 114, § 2º, da CF, pela ausência de comum acordo no ajuizamento 

do dissídio coletivo. Ficam ressalvadas, contudo, as situações fáticas já constituídas, a teor do 

art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65. Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas 

processuais.  Processo: ED-RO - 50000-25.2011.5.17.0000 da 17a. Região, Relatora: 

Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: SOBRARE-SERVEMAR LTDA., Advogada: 

Dra. Sandra Aparecida Lóss Storoz, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 17ª REGIÃO, Procurador: Dr. Levi Scatolin, Embargado(a): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.  

Processo: RO - 1001112-20.2014.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 

da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS TERRESTRES EM 

TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Rodrigo Ferreira de Souza de Figueiredo Lyra, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS OPERADORES EM APARELHOS GUIDASTESCOS, 

EMPILHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS TRANSPORTADORES DE 

CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

NUMERAL 80 PARTICIPAÇÕES S.A., Recorrido(s): CARAMURU ALIMENTOS S.A., 

Recorrido(s): FERTIMPORT S.A., Recorrido(s): LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS., Recorrido(s): MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVIÇOS 
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LTDA., Recorrido(s): T-GRÃO CARGO TERMINAL DE GRANÉIS S.A., Recorrido(s): 

TERMINAL DE GRANEIS DO GUARUJA S.A., Recorrido(s): TERMINAL MARÍTIMO 

DO GUARUJÁ S.A., Recorrido(s): TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS 

ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no 

mérito, negar-lhe provimento.  Processo: RO - 396-18.2012.5.15.0000 da 15a. Região, 

Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, Recorrente(s): MGE EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS FERROVIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. Wolnei Tadeu Ferreira, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO E FIBRA ÓPTICA DE 

CAMPINAS, AMERICANA, INDAIATUBA, MONTE MOR, NOVA ODESSA, 

PAULÍNIA, SUMARÉ, VALINHOS E HORTOLÂNDIA, Advogado: Dr. Marcos Ferreira da 

Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso ordinário para: 1) afastar 

a atribuição de culpa concorrente na deflagração do movimento grevista; 2) declarar a 

abusividade da greve, patrocinada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 

Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico e Fibra Óptica de Campinas, 

Americana, Indaiatuba, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Sumaré, Valinhos e Hortolândia, 

por culpa exclusiva dos trabalhadores participantes; 3) excluir do acórdão recorrido a 

obrigação de pagamento pela empresa dos valores correspondentes a 50% (cinquenta por 

cento) dos salários dos dias não trabalhados em virtude da greve, mantendo a decisão quanto à 

determinação de compensação dos 50% (cinquenta por cento) restantes, na forma ali 

especificada, com ressalva de entendimento dos Exmos. Srs. Ministros Relator, Dora Maria 

da Costa e Walmir Oliveira da Costa; 4) no caso de desligamento por iniciativa do 

empregado, sem a observância da compensação estipulada, autorizar o desconto salarial 

correspondente; 5) excluir da decisão recorrida a garantia de emprego concedida aos 

trabalhadores que aderiram à greve ("estabilidade a partir do julgamento ocorrido na sessão 

do dia 11 de abril de 2012 até 90 (noventa) dias depois da publicação do acórdão, limitada a 

120 (cento e vinte) dias").  Processo: RO - 2291-11.2011.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: 

Min. Ministro Fernando Eizo Ono, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Emerson Ademir Borges de Oliveira, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PETROLEIROS DO LITORAL PAULISTA - SINDIPETRO, Advogado: 
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Dr. José Henrique Coelho, Decisão: por unanimidade: 1) rejeitar a arguição, em 

contrarrazões, de não conhecimento do recurso ordinário interposto pela PETROBRÁS - 

Petróleo Brasileiro S/A, fundada na presença de irregularidades nas guias de depósito recursal 

e de custas processuais (GRU), bem como na falta de recolhimento da multa por embargos de 

declaração protelatórios; 2) dar provimento ao recurso ordinário interposto pela 

PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S/A, a fim de decretar a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, por ilegitimidade "ad causam" 

e "ad processum" do Sindicato dos Petroleiros do Litoral Paulista - SINDIPETRO/LP, 

ressalvadas as situações fáticas já constituídas, na forma do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; 3) 

julgar prejudicado o exame das demais matérias impugnadas no recurso ordinário, exceto 

aquela referente à multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC; 4) negar 

provimento ao recurso ordinário, no tocante à aplicação da multa prevista no art. 538, 

parágrafo único, do CPC. Custas invertidas, pelo Suscitante, no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais), sobre o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atribuído à causa na representação 

(art. 789, II, da CLT).  Processo: RO - 2747-24.2012.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Min. 

Ministro Fernando Eizo Ono, Recorrente(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ADMINISTRADORES DE SANTOS - SINASA E OUTROS, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio 

Rodrigues Franzese, Decisão: por unanimidade: I) negar provimento ao recurso ordinário, no 

tocante à arguição da Suscitada (CODESP) de limitação do julgamento do dissídio coletivo às 

cláusulas controvertidas, e quanto às Cláusulas 6ª - Adicional por Tempo de Serviço, 16 - 

Horas Extraordinárias, 17 - Abono Constitucional de Férias, 51 - Planos de Carreiras, 

Empregos e Salários (PCES) e 53 - Resolução 09/96; II) dar provimento ao recurso ordinário 

para excluir do acórdão normativo recorrido a Cláusula 26 - Estabilidade à Empregada 

Gestante; III) dar provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a redação das 

cláusulas, na forma a seguir especificada: CLÁUSULA 10 - EQUIVALÊNCIA SALARIAL, 

adaptar aos termos do item I da Súmula nº 159 desta Corte, conferindo-lhe a seguinte redação: 

"CLÁUSULA 10 - EQUIVALÊNCIA SALARIAL: Enquanto perdurar a substituição que não 

tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus ao 

salário contratual do substituído"; CLÁUSULA 27 - ESTABILIDADE. EMPREGADO EM 
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VIAS DE APOSENTADORIA, adaptar aos termos do Precedente Normativo nº 85 desta 

Corte, conferindo-lhe a seguinte redação: "CLÁUSULA 27 - ESTABILIDADE. 

EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA: Defere-se a garantia de emprego, durante 

os 12 meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria 

voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, 

extingue-se a garantia".  Processo: ED-RO - 3743-22.2012.5.02.0000 da 2a. Região, 

Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, Embargante: SINDICATO DAS ENTIDADES 

MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Dr. Cássio de 

Mesquita Barros Júnior, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA E DE TRABALHO TEMPORÁRIO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Kátia Cristina da Nóbrega, Embargado(a): COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 

TRÁFICO, Advogado: Dr. Marcelo Franco Leite, Embargado(a): USINAS SIDERÚRGICAS 

DE MINAS GERAIS S.A., Advogado: Dr. Thiago Augusto Veiga Rodrigues, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SERTESP, Advogado: Dr. Geraldo Urbaneca Ozorio, Embargado(a): 

CAMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 

Dr. Antônio Luiz de Oliveira Netto, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINICESP, Advogado: Dr. 

César Augusto Del Sasso, Embargado(a): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, 

Advogada: Dra. Valéria de Almeida Hucke, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO, Advogada: Dra. Elimara 

Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SETCESP, Advogado: Dr. 

Narciso Figueirôa Júnior, Embargado(a): SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE 

SÃO PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, 

AMAZONAS, PARÁ, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA, Advogado: Dr. André 

Matucita, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Regina Célia Lourenço Blaz, 
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Embargado(a): SINDICATO PAULISTA DAS EMPRESAS DE TELEMARKETING, 

MARKETING DIRETO E CONEXOS - SINTELMARK, Advogada: Dra. Cristina Tosi 

Inoue, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE 

GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Renato Vicente 

Romano Filho, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE 

JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, 

Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA SANITÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICERÂMICA, Advogado: Dr. Cassius Marcellus 

Zomignani, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 

ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA - SINAENCO, Advogado: Dr. Marco 

Antônio Oliva, Embargado(a): FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. Breno Gilberto Bonuti Bizzi, 

Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E 

SERVICOS DE INFORMATICA DO ESTADO DE SAO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia 

Maria de C. C. Nagao, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 

CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 

INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sérgio 

Sznifer, Embargado(a): DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A., Advogado: 

Dr. Eder Vinícius Penido, Embargado(a):  COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, Advogado: Dr. Maurício Eduardo 

Rocha, Embargado(a): JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Rodrigo Berti de 

Melo Silva, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA, 

SEGURANÇA ELETRÔNICA, SERVIÇOS DE ESCOLTA E CURSOS DE FORMAÇÃO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Felipe Augusto Villarinho, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SEAC, Advogada: Dra. Andréa Gaspar de Lima, Embargado(a): SINDICATO 

DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSFIL/SP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Valia, 

Embargado(a): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Marco Aurélio Onuki, Embargado(a): FEDERACAO DAS 
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INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. Marco Aurélio 

Vizioli, Embargado(a): CONCESSIONARIA DO TERMINAL RODOVIARIO DE 

CAMPINAS S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Sandro Tavares de Vasconcelos, Embargado(a): 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogado: Dr. André do Amaral Van Tol, Embargado(a): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Valdemir Silva Guimarães, Embargado(a): SINDICATO 

NACIONAL DAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, Embargado(a): COMPANHIA DOCAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Embargado(a): FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIOS - FETRASUL, Embargado(a): FEDERAÇÃO DOS 

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES, Embargado(a): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E ELETRÔNICAS DA BAIXADA SANTISTA, 

Embargado(a): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 

Embargado(a): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAMAR, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DO VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO, Embargado(a): SINDICATO DOS 

CEMITÉRIOS PARTICULARES, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA SAC. EM GERAL, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE TECIDOS, VESTUÁRIO ETC. DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACAD. VIDRO PLANO, CRISTAL, 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO - SINCOMAVI, Embargado(a): SINDICATO DO COM. VAR. MATER. 

ELÉTRICO, ELETROD., Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 

FEMININO E INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO - SINDIVEST, Embargado(a): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA CARV. VEG. LENHA, Embargado(a): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE 

PETRÓLEO DE CAMPINAS, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO 
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VAREJISTA PEC. ACESS. P/ VEIC., Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINISMO EM GERAL, Embargado(a): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL, BEB., 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGODÃO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS E 

PELES DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA 

DE DROGAS E MEDICAMENTOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO CONS. CIVIL PEQ. ESTR. SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA, Embargado(a): SINDICATO DE 

HOTÉIS, BARES E RESTAURANTES DE CAMPINAS, Embargado(a): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE SEGURANÇA, VIGILÂNCIA DE CARGAS E TRANSPORTES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE DISTR. 

CINEMAT. DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 

MOBILIÁRIO DE SÃO PAULO - SINDIMOV, Embargado(a): SINDICATO DAS 

EMPRESAS SEGURADORAS, PREVIDÊNCIA E CAPITALIZAÇÃO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E 

SANITÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDINSTALAÇÃO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS, Embargado(a): 

SINDICATO EMP. TRANSP. COML. CARG. LITORAL, Embargado(a): SINDICATO 

DAS EMPRESAS DE TRANPORTES DE CARGAS DE ARARAQUARA, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 

Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE 
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CAMPINAS, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 

CARGAS DE PIRACICABA - SINETRAP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DO VESTUÁRIO DE BIRIGUI, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTES E CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS, Embargado(a): 

SINDICATOS EMP. TRANSP. COLETIVOS URBANOS DE PASSAGEIROS, 

Embargado(a): SINDICATO EMPR. TRANSP. PASSAG. FRET. TURISMO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS POR 

FRETAMENTO, Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS 

PREV. PRIV. DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO ENTIDADE 

CULTURAIS E RECREAT. ASSISTE., Embargado(a): SINDICATO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SECUNDÁRIO COMERICIAL, Embargado(a): 

SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE 

PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DE HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES DE SÃO PAULO - 

SINHORES, Embargado(a): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E 

SIMILARES DE SANTOS, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA E EQ. ODONT. 

MED. HOSP. LAB. DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

ABRASIVOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SIACESP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO E 

AFINS DE BAURU E REGIÃO, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIBOR, Embargado(a): SINDICATO 

DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE FERRO, METAIS E FERRAMENTAS EM 

GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

ARTEFATOS DE METAIS NÃO FERROSOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SIAMFESP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, 

PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIAPAPECO, Embargado(a): 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

MÉDICO E HOSPITALARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AZEITE E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SINDÓLEO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BAL. PES. 

MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE BENEFICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINBEVIDROS, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE FRANCA, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAÚ, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E DE DOCES CO., Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HOMEM E ROUPAS BRANCAS DE 

SÃO PAULO - SINDICAMISAS, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

CARNES E DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA, DA LOUÇA DE 

PÓ DE PEDRA, DA PORCELANA E DA LOUÇA DE BARRO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINDILOUÇA, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL E MOBILIÁRIA DE APIAÍ, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LEME, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTA GERTRUDES, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CORDOALHA E ESTOPA NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CORTINADOS E 

ESTOFADOS DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

CURTIMENTO DE COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS EM GERAL NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAFÉ DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SOROCABA E REGIÃO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FUMO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIFUMO, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE JUNDIAÍ, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE, Embargado(a): SINDICATO 

DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELETRICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

ESPECIALIDADES TÊXTEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS POL. LAP. VIDROS, Embargado(a): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ESQUADRIAS E CONSTRUÇÕES METÁLICAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIESCOMET, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA DE ESTAMPARIA DE METAIS - SINIEM, Embargado(a): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE EXPLOSIVOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRÇÃO 

DE FIBRAS VEGETAIS DESC. ALG. DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO EXTRAÇÃO DE PEDREIRAS DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANPORTE DE CARGAS E LOGÍSTICA DE 

RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL; DE TINTURARIA, ESTAMPARIA E 

BENEFICIAMENTO; DE LINHAS; DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; DE 

NÃO-TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINDITÊXTIL/SP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

FUNDIÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SIFUMESP, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAMPINAS 

- SIGC, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO DE 
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SÃO PAULO - SINDIGRAF, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTOS, SÃO 

VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIBRINQUEDOS, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA, BIJUTERIA E LAPIDAÇÃO DE 

GEMAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIJÓIAS, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APARELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDILUX, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SIMMESP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

MANDIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMESP, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA MARCENARIA SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRANITOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MASSA ALIMENTÍCIA E 

BISCOITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATÉRIA PRIMA PARA INSETICIDAS, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAT. SEG. PROT. DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E 

DA SOJA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE MÓVEIS DE JUNCO E VIME E VASSOURAS E DE ESCOVAS E PINCÉIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE OLARIA 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO, Embargado(a): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPELÃO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPESP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE PARAFUSOS, PORCAS, REBITES E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINPA, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E ARTIGOS DE 

TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIPATESP, Embargado(a): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE PINTURAS, GESSOS E DECORAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CACAU, 

CHOCOLARES, BALAS E DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICAB, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DOS PRODUTOS DE CIMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO E 

TRANSFORMAÇÃO DE SUPERFÍCIES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDISUPER, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA FINS 

INDUSTRIAIS E DA PETROQUÍMICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E 

TRATAMENTO DE AR NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE REFRIG. AQUEC. TRAT., Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE RELOJOARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINDIREPA, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS 

SINTÉTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRESP, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA S. C.T. M. C. L. A. C. C. F. MAD. ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 

MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDIMAD, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SITIVESP, Embargado(a): SINDICATO VEST. 

PRESIDENTE PRUDENTE, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VIDROS E 
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CRISTAIS PLANOS E OCOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SOLVENTES, 

Embargado(a): SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS, Embargado(a): SINDICATO DE 

LAVANDERIAS E SIMILARES DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO 

NACIONAL EMP IMP SOL TERM TRAT CO, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, Embargado(a): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCALIS, Embargado(a): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, Embargado(a): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FORJARIA - SINDIFORJA, 

Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS, 

Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATÉRIAS PRIMAS 

PARA FERTILIZANTES - SINPRIFERT, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA DE RERREFINO DE ÓLEOS MINERAIS, Embargado(a): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ROLHAS METÁLICAS, Embargado(a): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES, CAMINHÕES E AUTOMÓVEIS, 

Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA TREFILAÇÃO LAMI., 

Embargado(a): SINDICATO SOC. CRÉDITO FINANC. INVEST., Embargado(a): 

SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO, Embargado(a): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA 

LAVOURA, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONDUTORES 

ELÉTRICOS, TREFILAÇÃO E LAMINAÇÃO DE METAIS NÃO FERROSOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): LIQUIGÁS AGIP DO BRASIL S.A., 

Embargado(a): COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., Embargado(a): COPAGAZ 

DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

EXTRAÇÃO DE AREIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAREIA, Embargado(a): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, ARTEFATOS DE COURO E 

VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, Embargado(a): SINDICATO 
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INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA ÓPTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DOS CONFECCIONISTAS DA BAIXADA SANTISTA, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONF. CAMPINAS, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA E OLEIRA DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM GRANDE DO SUL, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS CERÂMICOS DE LOUÇA DE PÓ DE PEDRA, PORCELANA E DA LOUÇA 

DE BARRO DE PORTO FERREIRA, Embargado(a): SINDICATO VEST. CONF. DE R. 

OF. COST. G. JUNDI, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E 

ACESS. DA REG. NOROESTE DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MASCULINO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDIROUPAS, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE 

LIMEIRA, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO DE 

MIRASSOL, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPAS DE F. AG. M. 

DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE 

PEDRA E BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIACESP, Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Embargado(a): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINIFESP, Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE 

CERÂMICA DE LOUÇA DE PÓ, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS 

FILANTRÓPICOS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO, Embargado(a): SINDICATO DAS 

SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO - SINDHOSFIL, Embargado(a): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS, CORRELATOS, 

PERFUMARIAS, COSMÉDICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO 
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PAULO - SINCAMESP, Embargado(a): FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS - 

FEBRABAN, Embargado(a): FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS E FRETAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL 

ELÉTRICO, ELETRÔNICO, SIDERÚRGICAS E FUNDIÇÕES DE PIRACICABA - 

SIMESPI, Embargado(a): EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S A, 

Embargado(a): SINDICATO DA INDÚSTRIA C. C. P. DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - FETCESP, Embargado(a): SINDICATO EMPRESAS DE 

TRANSPORTE DE CARGAS DE PORTO FERREIRA E REGIÃO, Embargado(a): 

SINDICATO EMP. TRANSP. CARGA DE PRESIDENTE PRUDENTE, Embargado(a): 

SINDICATO EMP. TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Embargado(a): SINDICATO EMP. TRANS. CARGA DE SOROCABA, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DO VALE DO PARAÍBA 

E LITORAL NORTE, Embargado(a): SINDICATO EMP. TRANSPORTES DE CARGAS 

DO ABC, Embargado(a): SINDICATO EMP. TRANS. CARGA ARAÇATUBA E REGIÃO, 

Embargado(a): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS DE 

BAURU - SINDIBRU, Embargado(a): SINDICATO INTER. DO COM. ATAC. DESOL., 

Embargado(a): FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

FAESP, Embargado(a): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS 

DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS, Embargado(a): SINDICATO DAS SANTAS CASAS 

DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DA BAIXADA SANTISTA E 

LITORAL NORTE E SUL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): SINDICATO 

EMPR. PROC. DADOS E SERV. DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO - SINEATA, Embargado(a): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DOS HOSPITAIS FILANTRÓPICAS DO VALE DA 

PARAÍBA LITORAL NORTE E ALTA MANTIQUEIRA, Embargado(a): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA ALIMENTAR DE CONGELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, 
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CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA AUDIOVISUAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALCÁRIO E DERIVADOS PARA 

USO AGRÍCOLA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICAL, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPAS DE FIBRA E AGLOMERADOS DE 

MADEIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIFIBRA, Embargado(a): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Embargado(a): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Embargado(a): SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Barbosa Borges, Decisão: por 

unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar omissão constatada no 

acórdão embargado e determinar a inversão dos ônus da sucumbência, no que tange às custas 

processuais pagas pelos Recorrentes (1 - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a 

Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado 

de São Paulo - SINDEPRESTEM, 2 - Sindicato das Entidades Mantenedoras de 

Estabelecimento de Ensino Superior no Estado de São Paulo - SEMESP, 3 - Sindicato das 

Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP, 4 - Sindicato da 

Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo - SINICESP, 5 - Serviço Social da 

Indústria - SESI, 6 - Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo - SIAESP, 7 - 

Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de São Paulo - SIFAESP, 8 - 

Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e Região - SETCESP, 9 - 

Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, 10 - Companhia de Engenharia de 

Tráfego - CET, 11 - USIMINAS - Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A, 12 - Companhia 

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e 13 - Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO), a cargo, então, do Suscitante (SINTESP - 

Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Estado de São Paulo).  Processo: RO - 

8360-68.2012.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELIGIOSOS E 

FILANTRÓPICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogada: Dra. Cristiane 
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Paim, Recorrente(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE 

GRUPO - SINAMGE, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi Becker, Advogado: Dr. 

Benôni Canellas Rossi, Recorrente(s): SINDICATO DOS HOSPITAIS E 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELOTAS, Advogado: Dr. José 

Pedro Pedrassani, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS 

DE SAÚDE DE PELOTAS, Advogado: Dr. João Francisco Perret Schulte, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELOTAS, 

Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrido(s): SINDICATO DOS LABORATÓRIOS 

DE ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. 

Paula Andréa Noronha, Decisão: por unanimidade: I - RECURSOS ORDINÁRIOS 

INTERPOSTOS PELO SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELIGIOSOS E 

FILANTRÓPICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E SINDICATO NACIONAL 

DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE: a) dar provimento aos recursos 

ordinários para decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, em razão da ausência do comum acordo para 

ajuizamento do dissídio coletivo, previsto no art. 114, § 2º, da Constituição Federal, com a 

redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, ressalvadas as situações fáticas já 

constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; b) julgar prejudicado o exame das 

demais matérias impugnadas nos recursos ordinários; II - RECURSO ORDINÁRIO 

INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELOTAS: a) negar provimento ao recurso ordinário no tocante 

às arguições de irregularidades na convocação e na realização da assembleia geral da 

categoria (ausência de publicação do edital de convocação em jornal de circulação razoável; 

inobservância do quórum previsto em lei; falta de autenticação das atas de assembleia e das 

listas de presença) e de não cabimento das reivindicações fundadas em precedente normativo 

e/ou orientação jurisprudencial de seção normativa, após a Emenda constitucional nº 45/2004; 

b) negar provimento ao recurso ordinário quanto às seguintes Cláusulas: 03 - SALÁRIO 

MÍNIMO PROFISSIONAL; 04 - GRATIFICAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA; 05 - 

CONFERÊNCIA DE CAIXA; 06 - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DE CHEQUES; 

08 - HORAS EXTRAS; 09 - SERVIÇO SUPLEMENTAR; 10, ITEM IV (REMUNERAÇÃO 
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DAS FÉRIAS); 13 - SALÁRIO DO EMPREGADO SUBSTITUTO; 15 - GARANTIA DE 

EMPREGO AO EMPREGADO TRANSFERIDO; 19 - FALTA GRAVE E SANÇÕES 

DISCIPLINARES; 20, ITENS III E IV (ABONO DE PONTO); 23, ITEM IV (AVISO 

PRÉVIO); 36 - DELEGADO SINDICAL; 41 - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

LEGAIS E CONTRATUAIS; 46 - AUXÍLIO FUNERAL; 49, "CAPUT" E § 3º 

(CONTRATO DE EXPERIÊNCIA); 55 - ASSISTÊNCIA AOS FILHOS DOS 

EMPREGADOS. CRECHES; 60 - SEGURO DE VIDA; 67 - GARANTIA DE SALÁRIO 

NO PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO; 68 - ESTAGIÁRIOS; c) dar provimento ao recurso 

ordinário para excluir do acórdão normativo recorrido as seguintes Cláusulas: 16 - 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS E MENORES; 37 - DESCONTOS DAS 

MENSALIDADES SOCIAIS; 47 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 

CÁLCULO PARA PAGAMENTO; 57 - INTERVALOS CPD; 65, ITEM I (LOCAL PARA 

REFEIÇÕES); 66 - COMPENSAÇÃO HORÁRIA; d) dar provimento parcial ao recurso 

ordinário para adaptar a redação das cláusulas na forma a seguir especificada: 01 - 

REAJUSTE SALARIAL, limitar o reajuste salarial a 5,96% (cinco vírgula noventa e seis por 

cento); 10, ITEM III (REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS), adaptar aos termos do Precedente 

Normativo nº 72 desta Corte, passando a ostentar a seguinte redação: "Estabelece-se multa de 

10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% 

por dia no período subsequente, limitada a multa ao valor do principal"; 20, ITEM I (ABONO 

DE PONTO), adaptar a redação da norma aos termos do Precedente Normativo nº 70 desta 

Seção Especializada, passando a vigorar com o teor que segue: "Concede-se licença não 

remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 

horas de antecedência e mediante comprovação"; 20, ITEM II (ABONO DE PONTO), fixar a 

norma com a seguinte redação: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia 

por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário 

de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48 horas"; 20, ITEM V 

(ABONO DE PONTO), adaptar a norma aos termos do Precedente Normativo nº 83 desta 

Seção Especializada, passando a vigorar com o teor que segue: "Assegura-se a frequência 

livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembleias e reuniões sindicais 

devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador"; 25, ITEM II 
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(EMPREGADO QUE ESTIVER SE APOSENTANDO), excluir da redação da norma a 

expressão "ou por idade junto à previdência oficial", passando a cláusula a vigorar com o 

seguinte teor: "Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12 (doze) meses 

anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária, do empregado que trabalhar há 

mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que comunique o fato formalmente ao 

empregador"; 43 - INFORMAÇÃO DE ADMISSÕES E DEMISSÕES, adaptar a redação da 

cláusula ao teor do Precedente Normativo nº 41 desta Seção Especializada, passando a vigorar 

nestes termos: "As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de 

contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo 

máximo de 30 dias após o desconto. Também deverão remeter ao sindicato profissional, uma 

vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria"; 45 - ATESTADOS 

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, adaptar a cláusula ao teor do Precedente Normativo nº 81 

desta Seção Especializada, passando a vigorar com a seguinte redação: "Assegura-se eficácia 

aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos 

trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do 

sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou 

conveniado"; 70 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, fixar o desconto a título de 

contribuição assistencial à razão de 50% (cinquenta por cento) do valor do salário-dia já 

reajustado, limitando-o aos empregados associados ao sindicato da categoria profissional.  

Processo: RO - 10038-77.2014.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Fernando 

Eizo Ono, Recorrente(s): SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO SUL DE MINAS 

GERAIS - SINDSUL, Advogada: Dra. Lucimara Pereira Gonçalves, Recorrido(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRAS, Advogado: Dr. 

Marcos Luiz dos Mares Guia Neto, Advogado: Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.  Processo: ED-RO - 

10064-69.2014.5.14.0000 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, 

Embargante: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ACRE - COHAB, Advogado: Dr. 

Raphael da Silva Beyruth Borges, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE ÁGUA, ENERGIA, LATICINIOS, EMPRESA DE 

HABITAÇÃO E EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ACRE, Advogado: 
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Dr. Pedro Raposo Baueb, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração opostos pela Companhia de Habitação do Acre - COHAB, a fim de sanar omissão 

a respeito da apreciação da arguição, em contrarrazões, de não conhecimento do recurso 

ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Água, 

Energia, Laticínios, Empresas de Habitação e Empresa de Processamento de Dados do Estado 

do Acre (Sindicato dos Urbanitários), fundada em inovação recursal, conforme 

fundamentação expendida no voto do Exmo. Sr. Ministro Relator, que passa a integrar o 

acórdão embargado, sem alteração do decidido.  Processo: RO - 51564-22.2012.5.02.0000 da 

2a. Região, Relator: Min. Ministro Fernando Eizo Ono, Recorrente(s): COMPANHIA 

DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM 

CAPATAZIA, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E RETROPORTUÁRIOS E NA 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. César Alberto Granieri, Decisão: por 

unanimidade: I) homologar a desistência do recurso quanto à arguição de ausência do comum 

acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo, previsto no art. 114, § 2º, da Constituição 

Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, e, em 

consequência, dele não conhecer, no particular; II) negar provimento ao recurso ordinário, no 

tocante à arguição de limitação do julgamento do dissídio coletivo às cláusulas controvertidas, 

e quanto às Cláusulas 6ª - Adicional por Tempo de Serviço, 16 - Horas Extraordinárias, 17 - 

Abono Constitucional de Férias e 25 - Auxílio-Creche; III) dar provimento parcial ao recurso 

ordinário para adaptar a Cláusula 29 (Estabilidade em Vias de Aposentadoria) aos termos do 

Precedente Normativo nº 85 desta Corte, conferindo-lhe a seguinte redação: "CLÁUSULA 29 

- ESTABILIDADE EM VIAS DE APOSENTADORIA: Defere-se a garantia de emprego, 

durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à 

aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o 

direito, extingue-se a garantia".  Processo: RO - 24-44.2014.5.17.0000 da 17a. Região, 

Relator: Min. Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): CONTRACTOR 

ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Clarisse Gomes Rocha, Recorrente(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

MONTAGEM, ESTRADA, PONTE, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM - 

SINTRACONST, Advogado: Dr. Rafael de Anchieta Piza Pimentel, Recorrido(s): OS 

MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso ordinário interposto pela 

suscitante Contractor Engenharia LTDA., e, no mérito, superada a arguição de nulidade por 

negativa de prestação jurisdicional, dar-lhe provimento para declarar a abusividade da greve, 

excluindo o pagamento dos dias parados e a manutenção das condições do plano de saúde 

anteriormente praticadas pela empresa, com ressalva de entendimento da Exma. Sra. Ministra 

Maria de Assis Calsing; II - conhecer do recurso ordinário adesivo interposto pelo suscitado 

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Montagem, Estradas, Ponte, 

Pavimentação e Terraplenagem e, no mérito, negar-lhe provimento.  Processo: ED-DC - 956-

69.2015.5.00.0000, Relator: Min. Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ane 

Carolina de Medeiros Rios, Advogado: Dr. Marcos Antônio Tavares Martins, Advogada: Dra. 

Natália Karine Pereira, Advogado: Dr. Cleucio Santos Nunes, Embargado(a): FEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS, TELÉGRAFOS 

E SIMILARES - FENTECT, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogada: Dra. 

Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo efeito modificativo no julgado, 

isentar a embargante ECT do pagamento das custas processuais.  Processo: RO - 8634-

57.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO 

COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Alexandre Pazero, 

Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE, 

Advogada: Dra. Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

HOSPITAIS, CLÌNICAS, CASAS DE SAÚDE, LOBORATÓRIOS DE PESQUISAS E 

ANÁLISES CLÍNICAS DE OSASCO E REGIÃO, Advogada: Dra. Fernanda Egéa Chagas 

Castelo Branco, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 

CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SETCESP, Advogado: Dr. Narciso Figueirôa Júnior, 

Recorrente(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO 
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DE SÃO PAULO - SINICESP, Advogado: Dr. César Augusto Del Sasso, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA SANITÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINDICERÂMICA, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPAS 

DE FIBRA E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDIFIBRA, Advogada: Dra. Luciana de Almeida Ribeiro, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CONDUTORES ELÉTRICOS, TREFILAÇÃO E LAMINAÇÃO DE 

METAIS NÃO FERROSOS DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO, Advogado: Dr. José 

Luiz Fernandes Eustáquio, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC, Advogada: Dra. Andréa Gaspar 

de Lima, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Vera Lúcia dos Santos 

Menezes, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEPROSP, 

Advogada: Dra. Cláudia Maria de C. C. Nagao, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - SINDIGAS, 

Advogado: Dr. Mário Sérgio de Mello Ferreira, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PERMISSIONÁRIOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINCAESP, Advogado: Dr. Dagna Cristina Batista, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO, Advogada: 

Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

PRODUTORAS DE FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINIFESP, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SICESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA, DA 

LOUÇA DE PÓ DE PEDRA, DA PORCELANA E DA LOUÇA DE BARRO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SINDILOUÇA, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MANDIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIPESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIACESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

129 

129 

CAMISAS PARA HOMEM E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO - SINDICAMISAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, 

ELETRÔNICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIAPAPECO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICO E HOSPITALARES 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

BALANÇAS, PESOS E MEDIDAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE CALÇADOS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

CALÇADOS, ARTEFATOS DE COURO E VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO RIO 

PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDUSTRIA DA CERAMICA PARA 

CONSTRUCAO DO ESTADO DE SAO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DO VESTUÁRIO FEMININO E INFANTIL JUVENIL 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LEME, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTA 

GERTRUDES, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CORDOALHA E 

ESTOPA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

CORTINADOS E ESTOFOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CORTINADOS, COUROS, PELES DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE DOCES E CONSERVAS 

ALIMENTÍCIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS 

PLANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBEVIDROS, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS INDÚSTRIAS DE ESQUADRIAS E CONSTRUÇÕES METÁLICAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SIESCOMET, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

EXPLOSIVOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 
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INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METAL NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE PEDRA E 

BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DA FUNDIÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SIFUMESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E CALÇADOS 

DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA, OURIVESARIA, BIJOUTERIA E 

LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MALHARIA 

E MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MARCENARIA E MÓVEIS DE MADEIRA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA E MÓVEIS DE 

MADEIRA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MÁRMORES E GRANITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDISEG, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE JUNCO E VIME E VASSOURAS E DE ESCOVAS E 

PINCÉIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

OLARIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA E DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS 

DE CAMPINAS - SIPAC, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MADEIRA NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPELÃO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 
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DE PRODUTOS DE CACAU, CHOCOLATE E BALAS DO ESTAO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSFARMA/SP, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIAS DE SERRARIAS 

CARPINTARIAS, MAD. COMP. LAM. AGLOM. CHAPAS, FIB. MAD. NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAFÉ DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA TÊXTIL NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 

VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 

VESTUÁRIO MASCULINO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROUPAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE JUNDIAÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE FIBRAS VEGETAIS E DO DESCAROÇAMENTO 

DO ALGODÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAMPINAS, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS CERÂMICOS DE LOUÇA DE PÓ DE PEDRA, 

PORCELANA E DA LOUÇA DE BARRO DE PORTO FERREIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE AREIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINDAREIA, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÃO 

CONVÊNIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMISSÁRIOS DE DESPACHOS, AGENTES DE CARGA AÉREA, OPERADORES 

INTERMODAIS E TRANSITÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SANTOS, 
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Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CIMENTO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CERVEJA DE BAIXA 

FERMENTAÇÃO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA 

EXTRAÇÃO DE CARVÃO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA 

EXTRAÇÃO DO ESTANHO - SNIEE, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS (SIDERURGIA), 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCALIS, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FÓSFOROS, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATÉRIAS PRIMAS PARA 

FERTILIZANTES - SINPRIFERT, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE RERREFINO DE ÓLEOS MINERAIS, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE REFRATÁRIOS, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E 

VEÍCULOS SIMILARES, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS 

DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICO E CÂMARA DE AR PARA VEÍCULOS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO - CAMELBACK, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL 

DAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS 

EDITORES DE LIVROS - SNEL, Recorrido(s): SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE COUROS E PELES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINISMO EM GERAL DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E 

PAPELÃO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA 

DE SACARIA EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDRO PLANO, CRISTAIS E ESPELHOS DO ESTADO 
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DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BOTUCATU, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS DE 

SANTOS, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO 

VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

GUARATINGUETÁ, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JAÚ, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIMEIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E 

PAPELARIA DE SÃO PAULO E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PIRACICABA, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOFARMA, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE RIO CLARO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ABC, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS LOJISTAS DE COMÉRCIO DE CAMPINAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA FEIRANTES DE SANTO ANDRÉ, 

DIADEMA, MAUÁ E RIBEIRÃO PIRES, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONCESSIONARIOS E DISTRIBUIDORES DE VEICULOS NO ESTADO DE SAO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EXPORTADORES E IMPORTADORES DE 

GRÃOS E OLEAGINOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA ÓPTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE FLORES E PLANTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOMFLORES, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
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recursos ordinários e, no mérito: I - dar provimento aos recursos ordinários interpostos pelos 

suscitados Sindicato das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, Sindicato dos 

Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de Osasco 

e Região - SINDIHCLOR, Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São Paulo e 

Região - SETCESP e Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo - 

SINICESP para, em relação a esses recorrentes, acolhendo a preliminar de ausência de 

comum acordo, extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 114, § 2º, 

da Constituição Federal e 267, IV, do CPC, ressalvadas, contudo, as situações fáticas já 

constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65, restando prejudicada a análise dos 

demais temas recursais; II - negar provimento ao recurso ordinário interposto pelo suscitante, 

quanto à homologação da "CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELA CATEGORIA CONFORME 

ART. 513, 'E' - CLT". Determinada a devolução das custas em relação ao suscitado recorrente 

que efetuou o recolhimento.  Processo: RO - 20466-28.2013.5.04.0000 da 4a. Região, 

Relator: Min. Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS SUÍNOS DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Ernani 

Propp Júnior, Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 

Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE CAXIAS DO SUL, 

Advogado: Dr. Thiago Lannes Lindenmeyer, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

DE PRODUTOS AVÍCOLAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito: I) negar-lhe provimento quanto ao 

tópico de "Ilegitimidade ativa. Interesse processual. Norma revisanda", e em relação às 

Cláusulas 06 - EMPREGADO SUBSTITUTO, 07 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO, 

09 - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS, 10 - QUINQUÊNIOS, 12 - GRATIFICAÇÃO 

NATALINA, 13 - HORAS TRABALHADAS EM REPOUSOS, 14 - ADICIONAL 

NOTURNO, 17 - AUXÍLIO-FUNERAL, 18 - AUXÍLIO-CRECHE, 20 - AUXÍLIO 

MORADIA, 21 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS VIGIAS E AOS MOTORISTAS, 22 - 

SEGURO DE VIDA, 23 - CESTA-BÁSICA, 24 - ANOTAÇÃO NA CTPS, 25 - AVISO-

PRÉVIO. DISPENSA DO CUMPRIMENTO, 27 - COMUNICAÇÃO DE JUSTA CAUSA, 
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31 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA, 36 - ABONO DE PARA LEVAR FILHO 

AO MÉDICO, 42 - EPIS E UNIFORMES, 45 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO 

INSTRUMENTO COLETIVO e 46 - ASSÉDIO MORAL; II) dar-lhe provimento para: a) 

adaptar a Cláusula 02 - SALÁRIO NORMATIVO, adequando o reajuste ao índice de 7,01% 

(sete vírgula zero um por cento), com a correspondente limitação do novo valor para R$ 

866,80 (oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) mensais, equivalente a R$3,94 

(três reais e noventa e quatro centavos) por hora; b) alterar a CLÁUSULA 03 - REAJUSTE 

SALARIAL, limitando o reajuste salarial ao índice de 7,01% (sete vírgula zero um por cento); 

c) incluir na CLÁUSULA 05 - PAGAMENTO DO SALÁRIO a hipótese de pagamento com 

cheque, desde que concedido ao trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo 

dia, a teor do Precedente Normativo nº 117 do TST; d) excluir da sentença normativa a 

CLÁUSULA 15 - DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; e) 

adaptar a CLÁUSULA 16 - AUXÍLIO-ESCOLAR, adequando o reajuste ao índice de 7,01% 

(sete vírgula zero um por cento), com a correspondente limitação do novo valor para R$ 

430,54 (quatrocentos e trinta reais e cinquenta e quatro centavos); f) limitar a CLÁUSULA 35 

- ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE aos termos do Precedente Normativo nº 70 do 

TST; g) excluir da sentença normativa a CLÁUSULA 37 - PAUSA NA JORNADA DE 

TRABALHO; h) adequar a CLÁUSULA 40 - ATESTADOS MÉDICOS ao exato teor do 

Precedente Normativo nº 81 do TST; i) adaptar a CLÁUSULA 43 - RELAÇÃO NOMINAL 

DE EMPREGADOS aos termos do Precedente Normativo nº 41 do TST; j) adequar a 

CLÁUSULA 44 - DESCONTO PARA A ENTIDADE SINDICAL ao teor do Precedente 

Normativo nº 119 do TST, excluindo os não-filiados, e limitar o valor da cobrança da 

contribuição assistencial aos filiados ao correspondente a 50% (cinquenta por cento) de um 

dia de trabalho; k) adaptar a CLÁUSULA 47 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E 

RESULTADOS, adequando o reajuste ao índice de 7,01% (sete vírgula zero um por cento), 

com a correspondente limitação do novo valor para R$ 689,14 (seiscentos e oitenta e nove 

reais e catorze centavos).  Processo: RO - 20482-84.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: 

Min. Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINPLAST, 

Advogado: Dr. Ernani Propp Júnior, Recorrente(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
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PRODUTOS SUÍNOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SIPS, Advogado: Dr. 

Ernani Propp Júnior, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL - FIERGS E OUTROS, Advogado: Dr. Lindomar dos Santos, 

Recorrente(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Recorrente(s): SINDICATO 

DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS AVÍCOLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, Advogado: Dr. Alexânia Simão, Recorrente(s): SINDICATO DA INDUSTRIA DO 

TABACO DA REGIÃO SUL DO BRASIL, Advogado: Dr. Alexânia Simão, Recorrente(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA NO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL E OUTROS, Advogada: Dra. Fernanda Ferreira Kramer, 

Recorrente(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEO VEGETAL NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL E OUTROS, Advogado: Dr. Sérgio Roberto da Fontoura Juchem, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO ARMAZENADOR 

E MOVIMENTADORES DE MERCADORIAS EM GERAL DE NOVO HAMBURGO - 

SINDMOV, Advogado: Dr. Marcelo Jorge Dias da Silva, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, Advogado: Dr. Rafael 

Fernando dos Santos, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE 

DOIS IRMÃOS, Advogado: Dr. Domenico Rafael Camerini, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOUÇA E 

PORCELANA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIVIDRO, Advogado: Dr. 

Lindomar dos Santos, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIQUIM E OUTRO, Advogado: Dr. Márcio 

Rodrigues Welter, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE 

CAMPO BOM, Advogado: Dr. Gilfredo Heckler, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DO VINHO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. 

Renata Ruaro De Meneghi Meneguzzi, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

ADUBOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA E 

DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
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Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO ARROZ NO RIO GRANDE DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, VESTUÁRIOS, E 

COMPONENTES PARA CALÇADOS DE IGREJINHA, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE IVOTI - SICI, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE TAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS, COMPONENTES PARA CALÇADOS DE TRÊS 

COROAS, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SICADERGS, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E CONSERVAS 

ALIMENTÍCIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE MÁRMORE, CALCÁRIO E PEDREIRAS NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDICALC/RS, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE MARCENARIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO MATE DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E 

CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Recorrido(s): SINDICATO NA INDÚSTRIA DE TRIGO NO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL - SIVERGS, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS 

INDÚSTRIAS DE CIMENTO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

DE PRODUTOS PARA A SAÚDE ANIMAL - SINDAN, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos recursos ordinários e, no mérito: I) dar provimento aos recursos ordinários interpostos 

pelos suscitados Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Rio Grande do Sul - 

SINDIGRAF-RS, Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Rio Grande do 

Sul - SIPARGS, Sindicato da Indústria do Tabaco da Região Sul do Brasil - SINDITABACO, 

Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha no Estado do Rio Grande do Sul - 

SINBORSUL e Outros, e Sindicato da Indústria de Óleo Vegetal no Estado do Rio Grande do 

Sul - SIÓLEO e Outros para extinguir o processo, sem resolução do mérito, em relação a 
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esses recorrentes, nos termos dos arts. 114, § 2º, da Constituição Federal e 267, IV, do CPC, 

ressalvadas, contudo, as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 

4.725/65, restando prejudicada a análise dos demais temas recursais; II) em relação ao recurso 

ordinário interposto pela Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul - FIERGS 

e Outros: a) negar-lhe provimento quanto aos temas "Comum acordo. Inovação recursal. 

Concordância tácita", "Ilegitimidade ativa. Ilegitimidade passiva. Ausência de 

correspondência. Categoria profissional diferenciada", "CLÁUSULA 05. CORREÇÃO 

MONETÁRIA", "CLÁUSULA 08. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS" e "CLÁUSULA 

46. ACESSO DO SINDICATO AS EMPRESAS"; b) dar-lhe provimento para: 1) excluir da 

sentença normativa a "CLÁUSULA 04. TABELA DE PREÇOS"; 2) alterar a CLÁUSULA 

01. REAJUSTE SALARIAL, limitando o reajuste salarial ao índice de 5,90% (cinco vírgula 

noventa por cento); III) em relação aos recursos ordinários interpostos pelo Sindicato das 

Indústrias de Material Plástico no Estado do Rio Grande do Sul - SINPLAST e Sindicato das 

Indústrias de Produtos Suínos no Estado do Rio Grande do Sul - SIPS: a) negar-lhes 

provimento no tocante aos tópicos "Ilegitimidade ativa. Ilegitimidade passiva. Ausência de 

correspondência. Categoria profissional diferenciada", "CLÁUSULA 05. CORREÇÃO 

MONETÁRIA", "CLÁUSULA 08. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS", "CLÁUSULA 09. 

GARANTIA DE EMPREGO AO EMPREGADO TRANSFERIDO", "CLÁUSULA 12. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA", "CLÁUSULA 13. AVISO PRÉVIO", "CLÁUSULA 14. 

ESTABILIDADE NO EMPREGO", "CLÁUSULA 21. PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

DE TRABALHO", "CLÁUSULA 23. ATRASO AO SERVIÇO", "CLÁUSULA 26. 

REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS PROPORCIONAIS", "CLÁUSULA 29. SALÁRIO DO 

EMPREGADO SUBSTITUTO", "CLÁUSULA 31. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA", 

"CLÁUSULA 32. ANOTAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS", "CLÁUSULA 33. 

DEVOLUÇÃO DA CTPS", "CLÁUSULA 35. COMPROVANTE DE ENTREGA DE 

DOCUMENTOS", "CLÁUSULA 36. CURSOS E REUNIÕES", "CLÁUSULA 37. 

ASSISTÊNCIA AOS FILHOS DOS EMPREGADOS - CRECHES", "CLÁUSULA 41. 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES", "CLÁUSULA 46. ACESSO DO SINDICATO AS 

EMPRESAS", "CLÁUSULA 48. ESPECIFICAÇÕES DO MOTIVO DA JUSTA CAUSA", 

"CLÁUSULA 50. DELEGADO SINDICAL", "CLÁUSULA 53. ELEIÇÕES DA CIPA", 
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"CLÁUSULA 54. MULTAS", "CLÁUSULA 59. CANCELAMENTO OU ADIAMENTO 

DE FÉRIAS", "CLÁUSULA 60. GARANTIA DO SALÁRIO PELO PERÍODO DE 

AMAMENTAÇÃO", "CLÁUSULA 61. ESTABILIDADE PARA PORTADOR DE VÍRUS 

HIV/AIDS, DIABETE, CÂNCER"; "CLÁUSULA 62. ESTAGIÁRIOS", "CLÁUSULA 63. 

QUEBRA DE MATERIAL" e "CLÁUSULA 64. PAGAMENTO DE SALÁRIO AO 

ANALFABETO"; b) dar-lhes provimento para: 1) excluir da sentença normativa as Cláusulas 

"03. SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL", "04. TABELA DE PREÇOS", "11. 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS E MENORES", "16. INTERVALO DA JORNADA 

DIÁRIA DO CPD", 39. ASSENTOS, LOCAIS PARA REFEIÇÕES e LIVRO PONTO OU 

CARTÃO MAGNÉTICO" e "56. RECOLHIMENTO DE MENSALIDADES SINDICAIS E 

CONTRIBUIÇÕES"; 2) alterar a CLÁUSULA 01. REAJUSTE SALARIAL, limitando o 

reajuste salarial ao índice de 5,90% (cinco vírgula noventa por cento); 3) incluir, na 

CLÁUSULA 24. PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS E RESCISÕES, a hipótese 

de pagamento com cheque, desde que concedido ao trabalhador o tempo necessário para 

descontá-lo, no mesmo dia, a teor do Precedente Normativo nº 117 do TST; 4) alterar a 

CLÁUSULA 30. ABONO DE PONTO, limitando o item I aos termos do Precedente 

Normativo nº 70 do TST, adaptando o item II ao teor do Precedente Normativo nº 95 do TST 

e excluindo o item III; 5) adequar a CLÁUSULA 34. ATESTADO DE DOENÇA ao exato 

teor do Precedente Normativo nº 81 do TST; 6) adaptar a CLÁUSULA 52. RELAÇÃO DOS 

EMPREGADOS aos termos do Precedente Normativo nº 41 do TST; 7) adequar a 

CLÁUSULA 67. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL ao teor do Precedente Normativo nº 

119 do TST, para excluir os não-filiados, e limitar o valor da cobrança da contribuição 

assistencial aos filiados ao correspondente a 50% (cinquenta por cento) de um dia de trabalho.  

Processo: ED-AACC - 28758-76.2014.5.00.0000, Relator: Min. Ministro Walmir Oliveira da 

Costa, Embargante: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE CORREIOS, TELÉGRAFOS E SIMILARES - FENTECT, Advogada: Dra. 

Marcelise de Miranda Azevedo, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Natália 

Karine Pereira, Advogada: Dra. Ane Carolina de Medeiros Rios, Embargado(a): 

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES E 
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TRABALHADORAS DOS CORREIOS - FINDECT, Advogado: Dr. Hudson Marcelo da 

Silva, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DOS 

CORREIOS E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO POSTAL DE SOROCABA - 

SINTECT-SP, Advogado: Dr. Hudson Marcelo da Silva, Embargado(a): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DOS CORREIOS DO RIO DE JANEIRO - SINTECT-RJ, Advogada: 

Dra. Ana Paula de Medeiros Pereira, Advogado: Dr. Alexssander Tavares de Mattos, 

Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS DE BAURU E REGIÃO - SINDECTÉB-BRU, 

Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS DE RONDÔNIA - SINTECT-RO, Advogado: Dr. Sílvio Vinícius Santos 

Medeiros, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTECT-TO, Advogado: 

Dr. Vézio Azevedo Cunha, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS 

CORREIOS DO RIO GRANDE DO NORTE - SINTECT-RN, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, reputando-os 

manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar aos embargados multa de 1% 

(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do 

CPC.  Processo: RO - 30-51.2014.5.17.0000 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): LOG VIANA I INCORPORACOES SPE LTDA., 

Advogado: Dr. Breiner Ricardo Diniz Resende Machado, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGEM, 

ESTRADA, PONTE, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM - SINTRACONST, 

Advogado: Dr. Hernane Silva, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 

processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pela Exma. Sra. Ministra Dora 

Maria da Costa, após o Exmo. Sr. Ministro Relator votar no sentido de negar provimento ao 

recurso ordinário quanto à não abusividade do movimento paredista e dar-lhe provimento 

apenas para determinar o desconto dos salários referentes aos dias de paralisação. O Exmo. 

Sr. Ministro Walmir Oliveira da Costa registrou divergência em relação à não abusividade da 

greve.  Processo: RO - 64-75.2014.5.08.0000 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO 
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ESTADO DO PARÁ E AMAPÁ - FETRACOM, Advogado: Dr. Jorgeana Danielly Rios 

Brito Ribeiro, Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, 

Procurador: Dr. Carla Afonso de Nóvoa Melo, Recorrido(s): TRÊS CORAÇÕES 

ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Tarciano Capibaribe Barros, Decisão: por unanimidade: I 

- conhecer do recurso ordinário da Federação dos Trabalhadores do Estado do Pará e Amapá - 

FETRACOM e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, no tema "Contribuição Assistencial", 

para declarar devido o desconto da contribuição assistencial em relação aos empregados 

sindicalizados, nos termos do PN 119/TST; II - determinar à Secretaria da SDC que proceda à 

reautuação do feito, a fim de que conste como Recorrente Federação dos Trabalhadores do 

Estado do Pará e Amapá - FETRACOM.  Processo: RO - 1300-47.2013.5.17.0000 da 17a. 

Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, Procurador: Dr. João Hilário Valentim, 

Recorrido(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - AQUASIND, Advogado: Dr. Alexandre Melo Brasil, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.  Processo: RO - 3900-

75.2012.5.17.0000 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho Delgado, 

Recorrente(s): MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A., Advogado: Dr. André de Almeida 

Rodrigues, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICA, DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Lorena Pinto Barboza Santana, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso ordinário, e, no mérito, negar-lhe provimento.  

Processo: RO - 3999-42.2011.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Mauricio 

Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DOS VALES DO RIO PARDO E TAQUARI, Advogado: Dr. 

Léo Henrique Schwingel, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO 

COMÉRCIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FECOSUL, Advogado: Dr. Pedro 

Henrique Schlichting Kraemer, Recorrente(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ERECHIM, Advogada: Dra. Lúcia Ladislava Witczak, Recorrido(s): OS MESMOS, 

Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos recursos ordinários dos Sindicatos Suscitados e, 
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no mérito, dar-lhes provimento para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, IV, do CPC, em face da ausência de comum acordo. Invertem-se os 

ônus sucumbenciais. Ficam ressalvadas, contudo, as situações fáticas já constituídas, a teor do 

art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65; II - julgar prejudicado o exame do recurso ordinário da 

Federação Suscitante; III - determinar que se corrija a autuação do processo para constar 

como Recorrentes o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DOS VALES DO RIO PARDO E TAQUARI, a FEDERAÇÂO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 

FECOSUL e o SINDICATO DO COMÉRIO VAREJISTA DE ERECHIM e, como 

Recorridos, OS MESMOS.  Processo: RO - 4000-30.2012.5.17.0000 da 17a. Região, 

Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): MAGNESITA 

REFRATÁRIOS S.A., Advogado: Dr. André de Almeida Rodrigues, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Bruno Bornacki Salim Murta, Decisão: por unanimidade: 

I - dar provimento ao recurso ordinário para declarar a abusividade da greve deflagrada pelo 

Sindicato Suscitado em 18/01/2012. Ficam respeitadas, contudo, as concessões e vantagens 

delimitadas no acordo firmado entre as Partes no curso do presente dissídio; e II - dar parcial 

provimento ao recurso ordinário para autorizar o desconto dos dias não trabalhados em 

virtude da greve, parcelado em seis vezes, conforme proposta apresentada pela Empresa 

Magnesita Refratários S.A. em audiência.  Processo: RO - 9253-59.2012.5.04.0000 da 4a. 

Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO 

DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Oscar 

José Plentz Neto, Advogado: Dr. Luís Fernando Schmitz, Recorrido(s): RIO GRANDE 

ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Advogada: Dra. Vanessa 

Fátima Felippon Colussi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do 

Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio Grande do Sul, e, no mérito, negar-lhe 

provimento.  Processo: RO - 14300-51.2012.5.17.0000 da 17a. Região, Relator: Min. 

Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO 
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EMPREGATÍCIO NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SUPORT, 

Advogado: Dr. André Luiz Moreira, Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 17ª REGIÃO, Procurador: Dr. Levi Scatolin, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIOPES, 

Advogado: Dr. Luciano Kelly do Nascimento, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO - SCCDPEES E OUTRO, Advogado: Dr. Alex Sandro Stein, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE 

MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SETEMEES, Advogado: Dr. Bruno 

Dall'Orto Marques, Recorrido(s): SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DO ESTADO 

DE ESPÍRITO SANTO, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no 

mérito: I - negar-lhe provimento quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa; e 

II - dar-lhe provimento para excluir da decisão recorrida a determinação de pagamento de 

multa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de descumprimento de obrigação 

de não fazer consubstanciada na execução da norma coletiva anulada.  Processo: RO - 

21132-92.2014.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho Delgado, 

Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, Procuradora: 

Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO FUMO E ALIMENTAÇÃO DE SANTA 

CRUZ DO SUL, Advogado: Dr. Thiago Lannes Lindenmeyer, Recorrido(s): GERMANI 

ALIMENTOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, 

dar-lhe provimento para declarar nula a segunda parte da Cláusula 12ª ("Perderá este direito a 

empregada que, sendo desligada, não apresentar comprovação de seu estado gravídico, por 

atestado médico, até 60 (sessenta) dias da concessão do aviso-prévio").  Processo: ED-RO - 

380900-46.2009.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho 

Delgado, Embargante: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT, Advogada: Dra. Ana 

Lúcia Horn Oliveira, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERAÇÕES DE MESAS TELEFÔNICAS 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINTTEL/RS, Advogada: Dra. Ana Rita Corrêa 

Pinto Nakada, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Embargado(a): OS MESMOS, 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

144 

144 

Decisão: por unanimidade: I - negar provimento aos embargos de declaração; II - determinar à 

Secretaria da SDC que proceda à reautuação do feito, a fim de que conste como Embargantes 

GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT e SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERAÇÕES DE MESAS 

TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINTTEL/RS e Embargados 

OS MESMOS.  Processo: RO - 1000066-93.2014.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Min. 

Ministro Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

LOCADORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogada: Dra. Vera Lúcia dos Santos Menezes, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES URBANOS, METROPOLITANOS E INTERMUNICIPAIS DE 

GUARULHOS E REGIÃO - SINCOVERG, Advogado: Dr. Jonadabe Rodrigues Laurindo, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento 

para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, em 

face da ausência de comum acordo. Inverte-se o ônus da sucumbência. Ficam ressalvadas, 

contudo, as situações fáticas já constituídas, a teor do art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65. 

Prejudicado o exame dos temas remanescentes.  Processo: RO - 2804-85.2012.5.04.0000 da 

4a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben 

Junqueira Fialho, Recorrido(s): ORGANIZAÇÃO E SINDICATO DAS COOPERATIVAS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE IJUI E OUTROS, 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos, Recorrido(s): SINDICATO DO COMERCIO 

ATACADISTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO 

INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO 

DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
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VEÍCULOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL E DE BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, Recorrido(s): SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS 

CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ITAJAÍ, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TRÊS PASSOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO, 

FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito: 

1) dar-lhe provimento para indeferir a homologação do § 1º da Cláusula DÉCIMA SEXTA do 

instrumento negociado de fls. 351/377, e do § 4º da Cláusula VIGÉSIMA SEXTA do 

instrumento negociado de fls. 707/729, excluindo-os do texto das citadas regras; 2) dar-lhe 

provimento parcial, a fim de adaptar a Cláusula DÉCIMA NONA ao teor da NR-7, aprovada 

pela Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e do Emprego, conferindo-lhe a seguinte 

redação: "CLÁUSULA DÉCIMA NONA (INSTRUMENTO NEGOCIADO DE FLS. 

351/377) - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - As cooperativas que, conforme 

o Quadro I da NR 4, da Portaria 3214/78, estiverem classificadas em grau de risco 1 e 2 e 

tiverem mais de 25 (vinte e cinco) e até 50 (cinquenta) empregados ficam desobrigadas de 

indicar médico coordenador do PCMSO".  Processo: RO - 4251-31.2013.5.02.0000 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): COMPANHIA DE 

ENGENHARIA DE TRAFEGO, Advogado: Dr. Sandra Barbosa Wada, Recorrente(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila 

Jimenes, Recorrente(s): SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, 

LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISE CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Erika Pereira Alves, Recorrente(s): SINDICATO DAS 

ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR, 

Advogado: Dr. Cássio de Mesquita Barros Júnior, Recorrente(s): CAMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Guilherme José 

Pastana de Fiqueredo, Recorrente(s): SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE 
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SÃO PAULO, Advogado: Dr. Jonas da Costa Matos, Recorrente(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SETCESP, 

Advogado: Dr. Narciso Figueirôa Júnior, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETCESP, Advogado: 

Dr. Narciso Figueirôa Júnior, Recorrente(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINICESP, Advogado: Dr. 

César Augusto Del Sasso, Recorrente(s): EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO 

METROPOLITANO S.A. - EMPLASA, Advogado: Dr. João Carlos Ferreira Guedes, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, 

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, 

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, Advogado: Dr. Ricardo 

Avelino Mesquita dos Santos, Recorrente(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Recorrente(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SINDUSCON, Advogado: Dr. Renato Vicente Romano Filho, Recorrente(s): 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Douglas Tadeu Coronado Bogaz, Recorrente(s): SINDICATO 

DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Rafael da Silva Maia, Recorrente(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO 

ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO, Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO E 

MOGI DAS CRUZES, Advogado: Dr. Liliam Regina Pascini, Recorrido(s): SINDICATO 

DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Nelson Meyer, 

Recorrido(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Márcio Rodrigues, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Campas Braga Patah, 

Recorrido(s): UNIÃO GERAL DOS TRABALHADORES, Advogada: Dra. Cláudia Campas 
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Braga Patah, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTIVOS 

E EM FEDERAÇÕES, CONFEDERAÇÕES E ACADEMIAS ESPORTIVAS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Henrique Carmello Monti, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Valdemir Silva Guimarães, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS 

ADVOGADOS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, Advogado: 

Dr. Rafael Fernando dos Santos, Advogado: Dr. José Ricardo Haddad, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Recorrido(s): CONSELHO REGIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA, Advogado: Dr. Luciano de Souza, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Vanessa Cristina da Silva, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DAS 

INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OUTROS, Advogado: Dr. Marco 

Aurélio Vizioli, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÃO E OPERAÇÃO DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Tadeu Batista da Silva, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL AERONAUTAS, Advogado: Dr. Jackson Passos Santos, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. Francisco José Emídio Nardiello, Advogado: Dr. Marcus 

Alexandre Garcia Neves, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO 

E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Marcelo Ramos de Andrade, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC, Advogada: Dra. Andréa Gaspar de Lima, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

OUTROS, Advogado: Dr. João André Vidal de Souza, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO 

PAULO E MATO GROSSO DO SUL, Advogada: Dra. Tânia Mara Assis Sabino, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Moacir 
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Aparecido Matheus Pereira, Recorrido(s): SÃO PAULO URBANISMO - SP-URBANISMO, 

Advogado: Dr. Ricardo Simonetti, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Manoel Luiz Zuanella, Recorrido(s): FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO, Advogado: Dr. Breno Gilberto Bonuti Bizzi, Recorrido(s): 

EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO S.A. - EMPLASA, 

Advogado: Dr. João Carlos Ferreira Guedes, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

MOTORISTAS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE 

SÃO PAULO, Advogado: Dr. José Juscelino Ferreira de Medeiros, Recorrido(s):  

COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - 

CEAGESP, Advogado: Dr. Maurício Eduardo Rocha, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Edison Araújo da Silva, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. João Carlos Corsini Gambôa, Recorrido(s): CONSELHO 

REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA 3ª REGIÃO - SP/PR/MT E MS, Advogado: Dr. André 

Luís de Camargo Arantes, Recorrido(s): CIA. DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - 

METRÔ, Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CHAPAS DE FIBRA E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SINDIFIBRA, Advogado: Dr. Cassius Marcellus Zomignani, 

Recorrido(s): DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A. - DERSA, Advogado: Dr. 

Marcelo Tostes de Castro Maia, Recorrido(s): SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 

ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. 

Wolnei Tadeu Ferreira, Recorrido(s): SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES, 

COSTUREIRAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE 

ROUPAS E DE CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAULO E OSASCO, Advogada: Dra. 

Maria Cândida Rodrigues, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 

CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, 

INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sérgio 

Sznifer, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROF. REL. PÚBLICAS DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO SALÕES DOS BARBEIROS E CABELEREIROS PARA 

HOMENS, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

EMP. DISTRIB. TITULOS VALORES MOB., Recorrido(s): SINDICATO SOC. CRÉDITO 

FINANC. INVEST., Recorrido(s): SINDICATO SOC. CORRET. FUNDOS PÚBLICOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS CAPITAL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ALGODÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

ENTIDADES ABERTAS PREV. PRIV. DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 

MAQUINISMO, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE SÃO 

PAULO - SINCOMAVI, Recorrido(s): SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO OFIC. MAR. TRAB. MOV. MAD. SER. SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCADOS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO OPER. CINEMATOGRÁFICOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TÁXIS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE VIDROS E 

CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS 
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TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

HÍPICOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

HÍPICOS, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 

CAPITALIZAÇÃO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE MÁRMORE DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE 

DIFUSÃO CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ARTISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AUIXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO V. C. 

MATERIAL ELETR. DE SÃO PAULO, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS 

TRABALHISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DE DELEGADOS DE 

POLICIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS CONSIGNATÁRIOS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS, Recorrido(s): 

FEDERAÇÃO DO TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS BELEZA DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDISEG, Recorrido(s): SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS E 
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CORRETIVOS AGRÍCOLAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIACESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CORTINADOS E 

ESTOFADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LUVAS, 

BOLSAS E PELES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MARCENARIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

TORREFAÇÃO E MOAGEM DO CAFÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAFÉ DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDUSTRIA DE LATICINIOS DE 

PRODUTOS DERIVADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE MATÉRIAS PRIMAS PARA FERTILIZANTES - SINPRIFERT, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIAS, CARPINTARIAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO MICROEMP. EMPRES. PQ. COM. SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO E 

MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ÁRBITROS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO E 

PUBLICIDADE, Recorrido(s): SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS 

PARTICULARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
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REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVISTAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

EXIBIDORAS CINEMATOGRÁFICAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM EMPRESAS DIST. CINEM. SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS TRANSP. ROD. SUL C. OESTE, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO EMP. COM. HOTELEIRO E SIM. DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS VIGILANTES, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINCOFARMA, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO 

TECELAGEM TINT. DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

TRANSPORTES RODOVIARIOS, CARGAS SECAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDPD/SP, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES DA INDÚSTRIA METALÚRGICA E MECÂNICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS 

DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS COMISSÁRIOS DE DESPACHOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DAS ADMINISTRADORAS DE CONSÓRCIO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FUNDIÇÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS DESPACHANTES 

ADUANEIROS, Recorrido(s): SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA ÓPTICA 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE VIDRO PLANO, CRISTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ABRASIVOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDUSTRIA ARTEFATO DE FERRO METAIS 

DO ESTADO DE SAO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO PAULO - 

SINTRAPEL/SP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CURTIMENTO DE 

COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE ESPECIALIDADES TÊXTEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

SIETEX, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO E 

LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE ESQUADRIAS E CONSTRUÇÕES METÁLICAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SIESCOMET, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

ESTAMPARIA DE METAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DO FUMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA FUNILARIA E MÓVEIS METAIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE 

CIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE MÁRMORES E GRANITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE PARAFUSO, PORCAS, REBITES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PINTURAS E 

DECORAÇÕES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS DE CACAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE RESINAS SINTÉTICOS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SIRESP, Recorrido(s): FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E SIMILARES DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICO E HOSPITALARES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO E 

TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CARNES E DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA PARA 

CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXPLOSIVOS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE 

MINERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO E 

LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINDIBOR, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO, 

FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 

CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS VENDEDORES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO MIN. PEDRA BRITADA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS PRÁTICOS 

DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COM. ATAC. DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE JOALHERIA LAP. PEDRAS PRECIOSAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES CRISTÃOS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS E CIVIS DO BRASIL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SERTESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIOFUSÃO 

E TV DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRADORES, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS CONGELADOS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DOS PROF. CAB. DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA CERAMICA LOUÇA PÓ PEDRA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

CERVEJA E BEBIDAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO E. AG. AUTOM. DE 
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SÃO PAULO, Recorrido(s): FORÇA SINDICAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO /ITAP. SERRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO TRIGO, 

MILHO E SOJA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES NA ALIMENTAÇÃO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA SAÚDE E 

PREVIDÊNCIA DE SÃO PAULO - SINSPREV, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. ARMAZENADOR DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO 

DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE QUÍMICAS FARMACÊUTICAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍMICOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ESCOVAS E PINCÉIS 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES DE AUTOMÓVEIS 

RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CARREGADORES E TRANSPORTADORES DE BAGAGENS EM ESTAÇÕES 

RODOVIÁRIAS, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO CAR., Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CAMINHONEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRANSP. ROD. AUT. EST. SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE 

PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS E PELES DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACARIA 

EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE CALÇADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS E EM EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MANDIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELÃO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

ÓTICAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO V. C. LIVROS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DA PRODUÇÃO DE GÁS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELEGEM DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL E 

CELULOSE DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DO FUMO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATICINIOS SP. M. CRUZES DE SÃO 

ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CERÂMICA, LOUÇA E PORCELANA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT, Recorrido(s): SINDICATO DAS 
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ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SESESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA-MESTRES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS NÃO 

FERROSOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIAMFESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HOMEM E 

ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO - SINDICAMISAS, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO FEMININO E INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO - 

SINDIVEST, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MASCULINO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROUPAS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDCINE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUT. DE VEIC. RODOV. TRANSP. PAS., Recorrido(s): 

SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ESCREVENTES E AUXILIARES NOTARIOS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SEC., 

Recorrido(s): SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 

MÁQUINAS, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRICANTES DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

DE TRATORES, CAMINHÕES E AUTOMÓVEIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONCESSIONARIOS E DISTRIBUIDORES DE VEICULOS NO ESTADO DE SAO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E 

ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS PUBLIC. AGENC. PROP. DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES 

AUTÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

EMPREGADOS DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

EDITORAS E LIVROS DE PUBLLICIDADE CULT., Recorrido(s): SINDICATO DOS 

ENFERMEIROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DE 

COMÉRCIO TRANSPORTADOR DE ÓLEO DIESEL, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS ESTRADAS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE OLARIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 

COMPONENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROTÉTICOS DENTÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO INST. MANUT. 

REDES, EQUIP. SIST. TELECOM. DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DO TRIGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE COBRE, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONDUT. 

ELETR. TREF. LAM. METAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ÁLCALIS, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE ANIMAL, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TRANSPORTES COLETIVOS DE 

PASSAGEIROS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES ADUANEIROS DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE MATERIAL PLÁSTICO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SINPESP, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE CIMENTO, CAL E GESSO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS LEILOEIROS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS COMERCIÁRIOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRATADORES JOCKEYS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

DE FORJARIA - SINDIFORJA, Recorrido(s): SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE OSASCO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE PETRÓLEO 

DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE OLIVEIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE 

OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE OSASCO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVI, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE 

EMBU GUAÇU, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS TÊXTEIS DE GUARULHOS, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRAIS DE ALIMENTAÇÃO DE 

GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE PAPEL E CELULOSE DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AEROVIÁRIOS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E 

FARMACÊUTICAS DE GUARULHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS AUXILIARES 

DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE GUARULHOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL E 

CELULOSE DE CAIEIRAS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SUZANO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS PROFESSORES MOGI DAS CRUZES, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA DE CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS AUXILIARES DE ADM. COM. CAFÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO E. ADM. SERV. PORTUÁRIOS, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE EXTRAÇÃO DE AREIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 

DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

162 

162 

SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE LÁPIS, CANETAS, MAT. ESCR. DE SÃO CARLOS, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA MADEIRA, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS CERÂMICOS DE LOUÇA DE PÓ, DE PEDRA, 

PORCELANA E DA LOUÇA DE BARRO DE PORTO FERREIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE 

PORTO FERREIRA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE VIDROS E CRISTAIS DE PORTO FERREIRA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS 

DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO 

E CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO E. AG. AUTON. DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDUSTRIA GRAFICAS DE RIBEIRAO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MASSAS 

ALIMENTÍCIAS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS 

DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO OFIC. MAR. TRABS. MOV. R. PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTES E CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS DE 

RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE 



 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

163 

163 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO - SINPAAE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS 

DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM 

DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FEIRANTES DE RIBEIRÃO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE RIBEIRÃO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DE HOTEIS, MOTEIS E 

RESTAURANTES DE RIBEIRAO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS RURAIS DE CRAVINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA DE 

VITERBO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE FRANCA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE FRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE FRANCA, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE FRANCA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE CALÇADOS DE 

FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE 

FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS DE FRANCA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DE 

IGARAPAVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
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DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BARRETOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE BARRETOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DE ARAÇATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONTABILISTAS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS 

DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, 

RESTAURANTES, BARES DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ARARAQUARA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS COMERCIÁRIOS DE JABOTICABAL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE JABOTICABAL, 

Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JABOTICABAL, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. 

FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE 

PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERV. 
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PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARA, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, Recorrido(s): SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE 

MIRASSOL, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E AFINS DE 

MIRASSOL, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO DE MIRASSOL, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE MIRASSOL, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE VOTUPORANGA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE FERNANDÓPOLIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS 

DE CATANDUVA E REGIÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE 
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CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE CATANDUVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA DE MONTE ALTO, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE MONTE ALTO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE MATÃO, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE 

ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE 

ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS PROFISSIONAIS ENFER. DUCHISTAS 

DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE 

ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE ARAÇATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS DA 

REGIÃO NOROESTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE ARAÇATUBA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRANSP. ROD. 

AUT. ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 

VESTUÁRIO DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BIRIGUI, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS 

DE LINS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
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METALÚRGICAS DE LINS, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

LINS, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE LINS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONTABILISTAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, 

RESTAURANTES, BARES DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS 

DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES 

COLETIVAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BAURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TURISMO E HOSP. DE BAURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE 

BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUÍ E BAURU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE 

BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

FERROVIÁRIAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DA CERVEJA E BEBIDAS DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DE BAURU, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS 

ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

BAURU, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES COND. EM EMPRESAS 

DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS DE BAURU, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE PETRÓLEO 

DE BAURU, Recorrido(s): SINDICATO PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS DAS 

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS 

TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP, 
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Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JAÚ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE JAÚ, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAÚ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ARTEFATOS DE COURO DE BOTUCATU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE PEDERNEIRAS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE DOIS CÓRREGOS, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE GARÇA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, 

RESTAURANTES E BARES DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE MARÍLIA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 

MARÍLIA, Recorrido(s): SINDICATO ARRUM. TRABALHADORES MOV. MERC. 

MARILIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS BANCÁRIOS DE TUPÃ, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
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INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE BASTOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SOCOCABA E ITU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE PAPEL E CELULOSE DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

COMERCIÁRIOS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, 

RESTAURANTES E BARES DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE 

SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SOROCABA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE SOROCABA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE MAIRINQUE, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO 

ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO ROQUE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ITAPEVA, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE ITAPEVA, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE 

LARANJAL PAULISTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 

INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO FELIZ, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS COMERCIÁRIOS DE BOTUCATU, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS DE BOTUCATU, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

SÃO MANUEL, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS ARTEF. COURO S.C.R. 

PARDO, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES 

E BARES DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA HIDROELÉTRICA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO PROF. ENFER. DUCHISTAS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO P. PRUD./REG. FEIJÓ, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO DE PRESIDENTE PRUDENTE, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
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TRABALHADORES NAS IINDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 

VESTUÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE PETRÓLEO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA 

EXTRATIVA DE RANCHARIA, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE PARAGUAÇU PAULISTA, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS ROD. CARG. TR. PASS., Recorrido(s): SINDICATO 

DOS BANCÁRIOS DE ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES 

AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS, Recorrido(s): SINDICATO 

DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO 

MOTA, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS DE OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE OURINHOS, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA METALÚRGICA DE OURINHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ENERGIA 

HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PALMITAL, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 

PRODUTORAS DE FERROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINIFESP, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Rafael da Silva Maia, DECIDIU, por unanimidade: I - 

PRELIMINAR DE REAUTUAÇÃO - determinar a reautuação do processo para que conste 

também como recorrido o SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO; II - de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, em relação aos suscitados Companhia de 

Engenharia de Trafego - CET, Companhia Energética de São Paulo - CESP, Companhia e 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Empresa Paulista de Planejamento 

Metropolitano S.A. - EMPLASA, Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, 
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Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo - SEESP e Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo e Mogi das 

Cruzes. Ficam resguardadas, entretanto, as situações fáticas já estabelecidas, ao teor do art. 6º, 

§ 3º, da Lei nº 4.725/65; III - RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO 

SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO SUPERIOR - SEMESP, SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 

DE CARGA DE SÃO PAULO E REGIÃO - SETCESP, FEDERAÇÃO DAS 

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

FETCESP, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, 

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, 

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SINDUSCON, SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIAESP E SIFAESP - conhecer dos recursos ordinários e, no 

mérito, dar-lhes provimento para, em razão do acolhimento da preliminar de falta de comum 

acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo, julgar extinto o processo, sem resolução de 

mérito, em relação aos recorrentes, nos termos do art. 267, IV, do CPC, resguardadas, 

entretanto, as situações já estabelecidas, ao teor do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; IV - 

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS HOSPITAIS, 

CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISE 

CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSP - conhecer do recurso ordinário 

e, no mérito: a) CLÁUSULA 2ª - CORREÇÃO SALARIAL - dar-lhe provimento para reduzir 

o reajuste salarial ao patamar de 7,1% (sete vírgula um por cento); b) dar-lhe provimento para 

excluir as Cláusulas 5ª - SALÁRIO NORMATIVO, 7ª - TÍQUETE-REFEIÇÃO, 8ª - 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS/RESULTADOS DA EMPRESA, 25 - ADIANTAMENTO 

DE SALÁRIO, 29 - LICENÇA ADOTANTE, 31 - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL, 

37 - ACIDENTADO, 38 - GARANTIA DE EMPREGO/24 MESES/LEI 8213/91, 39 - 

COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO/13º SALÁRIO e 56 - 
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GARANTIAS GERAIS,  resguardadas, entretanto, as situações fáticas já estabelecidas, ao 

teor do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65; c) dar-lhe provimento para conferir à Cláusula 11 a 

seguinte redação: "CLÁUSULA 11 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - Enquanto perdurar a 

substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado 

substituto fará jus ao salário contratual do substituído"; d) negar-lhe provimento quanto às 

Cláusulas 18 - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SOCIAL/CTPS, 27 - PREVENÇÃO ASSÉDIO MORAL, RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

ADMITIDOS E DEMITIDOS, 52 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, 54 - MULTA, 55 - 

CRITÉRIO DE DIVERSIDADE NAS CONTRATAÇÕES e 58 - VIGÊNCIA; e) 

CLÁUSULA 20 - FÉRIAS - dar-lhe provimento parcial apenas para adaptar a parte final do § 

1º ao teor Precedente Normativo nº 100 da SDC, conferindo-lhe a seguinte redação: "§ 1°. O 

início das férias coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábados, domingos, 

feriados ou ou dia de compensação de repouso semanal"; f) CLÁUSULA 30 - CRECHE - 

dar-lhe provimento para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº 22 do TST,  

conferindo-lhe a seguinte redação: "CLÁUSULA 30 - CRECHE - Determina-se a instalação 

de local destinado à guarda de crianças em idade de amamentação, quando existentes na 

empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio 

com creches"; g) CLÁUSULA 40 - GARANTIA DO PROFISSIONAL EM VIAS DE 

APOSENTADORIA - dar-lhe provimento para adequar a redação da norma ao teor do 

Precedente Normativo nº 85 da SDC do TST, conferindo-lhe a seguinte redação: 

"CLÁUSULA 40 - GARANTIA DO PROFISSIONAL EM VIAS DE APOSENTADORIA - 

Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o 

empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo 

menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; h) CLÁUSULA 43 - CARTA DE 

AVISO DE DISPENSA OU SUSPENSÃO - dar-lhe provimento para adequar a redação da 

norma ao teor do Precedente Normativo nº 47 da SDC do TST, conferindo-lhe a seguinte 

redação: "CLÁUSULA 43 - CARTA DE AVISO DE DISPENSA OU SUSPENSÃO - O 

empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; i) 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - dar provimento parcial ao recurso ordinário para deferir a 

garantia nos termos do Precedente Normativo nº 82 da SDC do TST; V - RECURSO 
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ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINICESP - conhecer do 

recurso ordinário e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às preliminares de falta de 

justificativa para as reivindicações da categoria, de falta de legitimidade ativa "ad causam" - 

quórum e de falta de negociação coletiva; b) declarar prejudicado o exame do recurso 

ordinário quanto ao deferimento da estabilidade provisória e, também, em relação às 

Cláusulas 2ª - CORREÇÃO SALARIAL, 5ª - SALÁRIO NORMATIVO e 7ª - TÍQUETE-

REFEIÇÃO.;  Processo: RO - 8733-56.2012.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: Ministra 

Kátia Magalhães Arruda, Recorrente(s): SINDICATO DAS ENTIDADES 

MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Cássio de Mesquita Barros Júnior, Advogada: Dra. Luzia 

de Andrade Costa Freitas, Recorrente(s): SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS, 

CASAS DE SAUDE, LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO, Advogado: Dr. Carlos José Xavier Tomanini, Advogado: Dr. 

Erika Pereira Alves, Recorrente(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 

DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E 

ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCAMESP, Advogado: 

Dr. Antônio Jorge Farah, Recorrente(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Advogado: Dr. Antônio Jorge Farah, Recorrente(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. 

Geraldo Urbaneca Ozorio, Recorrente(s): SINDICATO DOS CONDUTORES EM 

TRANSPORTES DE CARGAS PRÓPRIAS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Sílvio César 

Bueno Camargo, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E 

TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECOMERCIO E OUTROS, Advogado: Dr. 

Delano Coimbra, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS 

DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERESTADUAIS, 

INTERMUNICIPAIS E SETOR DIFERENCIADOS DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA 

SERRA, SÃO LOURENÇO DA SERRA , EMBÚ GUAÇU, FERRAZ DE VASCONCELOS, 

POÁ E ITAQUAQUECETUBA, Advogado: Dr. Silvano Silva de Lima, Recorrido(s): 
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ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: 

Dr. Sérgio Ricardo Nutti Marangoni, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia 

Maria de C. C. Nagao, Recorrido(s): FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, 

Advogada: Dra. Juliana Augusto Alcântara Castilho, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL 

DA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL, Advogado: Dr. Rafael Fernando dos 

Santos, Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Advogada: Dra. Nathália Alves Alexandre, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARREND. MERCANTIL DE SÃO PAULO, Advogado: 

Dr. Alencar Naul Rossi, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS 

DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Gomes de 

Almeida, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS REMOVEDORAS DE ENTULHO 

E SIMILARES DE SÃO PAULO - SIERESP, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, 

Recorrido(s): SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO 

ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. José Francisco Siqueira 

Neto, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SEAC, Advogada: Dra. Andréa Gaspar de Lima, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS 

CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO IND 

LADRILHOS HIDRÁULICOS PROD CIMEN SP, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 

CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DO PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINPESP, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDENCIA PRIVADA NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA DO ESTADO DE 
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SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA IND DEFENSIVOS ANIMAIS, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HOMENS E ROUPAS 

BRANCAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL DE SEGURANÇA E 

PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE CONSÓRCIOS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE ROUPAS E 

CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E DE CAPITALIZAÇÃO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO VEREJISTA 

DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CAFÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO INDÚSTRIA DE CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS E 

INSTALADORAS DE SISTEMAS E REDES DE TV POR ASSINATURA - CABO, 

MMDS, DTH E TELECOMUNICAÇÕES - SINSTAL, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE MALHARIA E MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATOS DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA ÓPTICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AZEITE E 

ÓLEOS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDÓLEO, Recorrido(s): 

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MANDIOCA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO FEMININO, 

INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MARCENARIA E MÓVEIS DE MADEIRA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCADOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 
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SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIACESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

BENEFICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS PLANOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SINBEVIDROS, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA 

DE PRODUTOS DE CACAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIBRAS VEGETAIS E DO DESCAROÇAMENTO DO 

ALGODÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SINBFIR, Recorrido(s): SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 

CARNES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): FEDERAÇÃO NACIONAL EM SEG. PREV. 

CAPITALIZAÇÃO, Recorrido(s): SINDICATO ENT. ENSINO SECUNDÁRIO COML. DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS DESPACHANTES 

ADUANEIROS DE SÃO PAULO, CAMPINAS E GUARULHOS, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 

ALFAIATARIA E CONFECÇÕES DE ROUPAS PARA HOMENS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FUNDIÇÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA E OURIVESARIA 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE PINTURAS E DECORAÇÕES DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE BANCOS, 

Recorrido(s): SINDICATO H. C. L. P. ANAL. C. INST. BEM. REL. FIL. SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 

TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSADAS E AGLOMERADOS DE SÃO PAULO, 
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Recorrido(s): SINDICATO NO COM. ATAC. DE ALGODÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA 

DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

NO COM. DE CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E 

CORTIÇA DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

MÁRMORES E GRANITOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS E PELES DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACARIA EM GERAL NO ESTADO 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS COMISSARIOS E CONSIGNATARIOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESTAMPARIA DE METAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SIND DA IND. COND. ELETR. T. LAM. 

METAIS FERROSOS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 

BALANÇAS, PESOS E MEDIDAS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SIFUMESP, Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE JUNCO, VIME, 

VASSOURAS, ESCOVAS E DE PINCÉIS DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS P/ FINS E DA PETROQUÍMICA, 

Recorrido(s): SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

DO REFINO DE ÓLEOS MINERAIS - SINDIREFINO, Recorrido(s): SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DE CORDOALHA E ESTOPA NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Recorrido(s): SIND. DA IND. DE LÂMPADAS E APAR. ELÉTRICOS DE LUM. 

DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL 

PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): SINDICATO DAS 

INDÚSTRIAS DE RESINAS SINTÉTICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, Recorrido(s): 

SIND. DA IND. DE AP. ELETRICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO E 

LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS, Recorrido(s): SINDICATO NACIONAL DA 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA DEFESA AGRÍCOLA, Decisão: por unanimidade: I - 

PRELIMINAR DE REAUTUAÇÃO - acolhendo o pedido constante na Petição nº 

95005/2015, determinar a reautuação do processo para excluir como recorrida BM&F 

BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, uma vez que a requerente, de fato, não constou no 

rol dos suscitados apresentado pelo suscitante neste dissídio coletivo; II - RECURSOS 

ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO SINDICATO DAS ENTIDADES 

MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SEMESP, SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE 

SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SINDHOP, SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP e FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, 

SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECOMÉRCIO E OUTROS - 

conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar-lhes provimento para, acolhendo a 

preliminar de falta de comum acordo para o ajuizamento do dissídio coletivo, julgar extinto o 

processo, sem resolução de mérito, em relação aos recorrentes, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC, resguardadas, entretanto, as situações já estabelecidas, ao teor do art. 6º, § 3º, da Lei nº 

4.725/65; III - RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO SINDICATO DO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, 

PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO 
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PAULO - SINCAMESP  E SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 

SINCOELÉTRICO - conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar-lhes provimento para, 

acolhendo a preliminar de falta de quórum para o ajuizamento deste dissídio coletivo, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação aos recorrentes; IV - RECURSO 

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS CONDUTORES EM 

TRANSPORTES DE CARGAS PRÓPRIAS DE SÃO PAULO - SINDICAPRO - conhecer 

do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.  Processo: ED-RO - 10256-

90.2013.5.12.0000 da 12a. Região, Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda, Embargante: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE URBANO, RODOVIÁRIO, 

TURISMO, FRETAMENTO E ESCOLAR DE PASSAGEIROS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS, Advogado: Dr. Léo Bittencourt, Embargado(a): 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DO 

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS - SETUF E OUTRO, Advogado: Dr. César Luiz Pasold 

Júnior, Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, 

Procurador: Dr. Tereza Cristina Dunka Rodrigues dos Santos, Embargado(a): MUNICÍPIO 

DE FLORIANÓPOLIS, Advogado: Dr. Carlos Tadeu Nascimento Bertolin, Decisão: por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sem imprimir efeito modificativo, 

sanar a omissão, nos termos da fundamentação do voto da Exma. Sra. Ministra Relatora.  

Processo: RO - 24020-47.2012.5.24.0000 da 24a. Região, Relatora: Ministra Kátia 

Magalhães Arruda, Recorrente(s): INFINITY AGRICOLA S.A., Advogado: Dr. Vinicius 

Francisco de Carvalho Porto, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE NAVIRAÍ, Advogada: Dra. Marisa dos Santos Almeida Pereira Lima, Decisão: 

por unanimidade, de ofício, conhecer das questões relativas ao não preenchimento das 

condições da ação, em razão da falta de interesse processual e ilegitimidade da suscitante para 

ajuizar o dissídio coletivo, a fim de declarar extinto o processo, sem resolução de mérito, na 

forma do art. 267, VI, § 3º, do CPC, resguardadas, entretanto, as situações já estabelecidas, ao 

teor do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65.  Em seguida, por determinação do Excelentíssimo 

Senhor Ministro Vice-Presidente, foram apregoados os processos com vista regimental, 

havendo a Seção assim decidido: Processo: RO - 73-53.2014.5.11.0000 da 11a. Região, 
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Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO AMAZAONAS, Advogado: Dr. 

Fernando Borges de Moraes, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE MANAUS, Advogado: Dr. Rodrigo Waughan de 

Lemos, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE MANAUS, Advogado: Dr. Magdalena Araújo 

Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe 

provimento.  Processo: RO - 8760-73.2011.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, Recorrente(s): FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OUTROS, Advogado: Dr. Marco Aurélio Vizioli, 

Recorrido(s): FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E OUTROS, Advogado: Dr. Oswaldo Waquim Ansarah, Decisão: A) por 

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela Federação das Indústrias do 

Estado de São Paulo e pelo Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do 

Estado de São Paulo e, no mérito: I - dar-lhe provimento para excluir as Cláusulas 07 - 

PREENCHIMENTO DE VAGAS, 14 - COMPLEMENTAÇÃO DO 13º SALÁRIO, 50 - 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS, 64 - LICENÇA MATERNIDADE, 106 

- DSS 8030 E PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, 132 - REMÉDIOS e 135 

- PREVENÇÃO A LESÃO DE ESFORÇOS REPETITIVOS; II - negar-lhe provimento 

quanto às Cláusulas 09 - GARANTIA AO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO MILITAR E TIRO DE GUERRA, 35 - FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS 

E INSTRUMENTOS DE PRECISÃO, 62 - GARANTIA DE EMPREGO A TODOS OS 

DIRETORES E CONSELHEIROS DO SINDICATO PROFISSIONAL, 69 - 

SUBSTITUIÇÃO DE CARGO OU FUNÇÃO, 77 - TRABALHADORES PORTADORES 

DE HIV, 96 - ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 103 - FÉRIAS 

PROPORCIONAIS, 107 - DELEGADOS SINDICAIS. REPRESENTAÇÃO NAS 

EMPRESAS, 110 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, 116 - RAIS - RELAÇÃO 

ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS, 120 - PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO, 142 - 

PRONTUÁRIO MÉDICO/ EXAMES MÉDICOS NR-7 e 139 - MULTAS PELO 

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS; III - dar-lhe parcial provimento para determinar a 
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adaptação da CLÁUSULA 25 - VIGILÂNCIA INTERNA, com exclusão do § 1º e adaptação 

da redação do "caput", passando a constar os seguintes termos: "25 - VIGILÂNCIA 

INTERNA - A instalação de câmeras de vigilância para os fins de segurança poderá tão 

somente ser feita naqueles locais onde há o armazenamento de bens produzidos ou material 

para industrialização, locais de produção ou ainda no acesso para fora das dependências do 

parque industrial. Parágrafo único. - Não poderão ser instaladas câmeras de vigilância nos 

refeitórios, vestiários, banheiros e outras dependências onde prevalecer a privacidade 

individual do trabalhador"; IV - dar-lhe parcial provimento para adequar a redação da 

CLÁUSULA 46 - ATRASO NO PAGAMENTO ao PN nº 72 da SDC; V - dar-lhe parcial 

provimento para conferir à CLÁUSULA 48 - ADMITIDOS APÓS DATA BASE a seguinte 

redação: "CLÁUSULA 48 - ADMITIDOS APÓS A DATA - BASE. Fica assegurado o 

reajuste salarial contido na presente norma coletiva, de forma proporcional, aos trabalhadores 

admitidos após a data-base, respeitando-se o limite dos salários dos empregados mais antigos 

na função"; VI - dar-lhe parcial provimento para excluir o último parágrafo da CLÁUSULA 

56 - ASSÉDIO E/OU CONSTRANGIMENTO MORAL, que obriga o empregador a 

requalificar o empregado vítima de acidente de trabalho que foi considerado incapaz de 

exercer a função que vinha exercendo anteriormente, mantendo-se os demais termos da 

cláusula; VII - dar-lhe parcial provimento para adaptar a redação da CLÁUSULA 114 - 

SINDICALIZAÇÃO ao teor do PN 91/TST; B) por maioria: a) dar provimento ao recurso 

ordinário para excluir da sentença normativa a CLÁUSULA 12 - LICENÇA 

PATERNIDADE, vencido o Exmo. Sr. Ministro Relator; b) dar-lhe provimento para manter a 

CLÁUSULA 119 - TERCEIRIZAÇÃO com a seguinte redação: "A atividade fim da empresa 

não poderá ser objeto de terceirização, ficando, portanto, terminantemente proibida esta 

modalidade de contratação (..)". Ficaram parcialmente vencidos, no particular, os Exmos. Srs. 

Ministros Dora Maria da Costa, Walmir Oliveira da Costa e Ives Gandra Martins Filho, que 

excluíam integralmente a cláusula. Processo: ReeNec-RO - 1000477-39.2014.5.02.0000 da 

2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 

CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 

CASA/ SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Recorrido(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO À CRIANÇA 
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AO ADOLESCENTE E À FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SITRAEMFA, 

Advogado: Dr. Carlos Alberto Viola, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento em 

virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Mauricio Godinho 

Delgado, após a Exma. Sra. Ministra Kátia Magalhães Arruda, que estava com vista do 

processo, votar no sentido de negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária 

quanto à abusividade da greve e à estabilidade provisória, divergindo, assim, da Exma. Sra. 

Ministra Maria de Assis Calsing, Relatora, que lhes dá provimento para declarar a 

abusividade da greve e, por corolário, indeferir a estabilidade provisória, nos termos da 

Orientação Jurisprudencial n.º 10 da SDC. Os Exmos. Srs. Ministros Dora Maria da Costa, 

Fernando Eizo Ono e Walmir Oliveira da Costa aderiram ao posicionamento da Exma. Sra. 

Ministra Relatora, no particular. Sua Excelência a Ministra Relatora, nesta assentada, 

reformulou o item III do voto registrado na sessão anterior, para excluir do exame da Remessa 

Necessária a questão da multa por descumprimento da ordem judicial imposta ao sindicato, no 

que foi acompanhada pelos Exmos. Srs. Ministros Fernando Eizo Ono e Walmir Oliveira da 

Costa. O voto integral da Exma. Sra. Ministra Relatora, reformulado quanto ao item III, tem o 

seguinte teor:  I) conhecer do Recurso Ordinário e da Remessa Necessária; II) dar provimento 

ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para declarar a abusividade da greve e, por 

corolário, indeferir a estabilidade provisória, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 10 

da SDC; III) no exame adstrito à Remessa Necessária, manter o teor da decisão segundo a 

qual foi determinada a compensação dos dias parados; IV) no tocante às reivindicações, negar 

provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária quanto às seguintes Cláusulas: 30 - 

Da Prevenção de Saúde do Trabalhador e 52 - Do Descumprimento de Cláusulas; dar 

provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para excluir da sentença normativa 

os seguintes dispositivos: parágrafo único da Cláusula 8.ª - Vale-Alimentação, § 1.º da 

Cláusula 11 - Vale-Transporte, § 3.º da Cláusula 20 - Auxílio-Educação Infantil, 24 - Da 

Licença-Maternidade e §§ 1.º e 2.º da Cláusula 26 - Da Qualidade no Meio Ambiente; dar 

provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para amoldar a Cláusula 21 - 

Atestados Médicos/Odontológicos à redação do Precedente Normativo n.º 81 deste Tribunal 

Superior; dar parcial provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária no tocante à 

Cláusula 39 - Da Capacitação Profissional para que seja excluído da redação da cláusula o 
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termo "por meio da Divisão de Recursos Humanos (DRH)", passando a cláusula a ter seguinte 

redação: "CLÁUSULA 39 - DA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL: Serão disponibilizados 

a todos(as) os(as) servidores(as) cursos de capacitação profissional, com formação na área 

específica de cada função/cargo, sendo comunicado previamente ao SITRAEMFA, para que 

possa  participar, fazendo os acompanhamentos, bem como promovidas campanhas de 

estímulos por parte da Fundação Casa aos servidores(as) em todos locais de trabalho" e, por 

fim, dar parcial provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para excluir da 

redação da Cláusula 51 - Da Vigência da Sentença Normativa a referência às Cláusulas 17 - 

Auxílio-Funeral, 19 - Seguro de Vida em Grupo e 20 - Auxílio- Educação Infantil. Processo: 

RO - 5923-14.2013.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Mauricio Godinho 

Delgado, Recorrente(s): TAKATA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Priscila Maiochi, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE JUNDIAÍ, VARZEA 

E CAMPO LIMPO, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por 

maioria, negar provimento ao recurso ordinário interposto pela Suscitante e ao recurso 

ordinário adesivo, vencido o Exmo. Sr. Ministro Maurício Godinho Delgado, que dava 

provimento ao recurso ordinário de Takata Brasil S.A. para considerar cabível o dissídio 

coletivo de natureza jurídica e julgá-lo improcedente. Mantido o ônus das custas processuais à 

Suscitante, bem como a condenação em honorários advocatícios. Redigirá o acórdão a Exma. 

Sra. Ministra Maria de Assis Calsing. Juntará justificativa de voto vencido o Exmo. Sr. 

Ministro Maurício Godinho Delgado. Processo: AgR-Pet - 10488-91.2013.5.01.0038 da 1a. 

Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): IRENIO MANOEL 

FERREIRA, Advogado: Dr. Irenio Manoel Ferreira, Agravado(s): PETROLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nilton Antônio de Almeida Maia, 

Advogado: Dr. Eric Oliveira Guaraná, Decisão: por maioria, julgar extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, vencida a Exma. Sra. Ministra Dora 

Maria da Costa, Relatora, que não conhecia do agravo regimental, por incabível, e declarava, 

de ofício, a competência do TRT da 1ª Região para apreciar a ação, determinando a remessa 

dos autos àquela Corte. Ficou vencida parcialmente a Exma. Sra. Ministra Kátia Magalhães 

Arruda, que determinava o retorno do processo ao juízo de primeiro grau, a fim de que fossem 
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analisadas as pretensões do autor e julgada a ação da forma c o m o  proposta. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Maurício Godinho Delgado. Esgotada a pauta do dia e nada 
mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente do Tribunal, 
agradecendo a proteção de Deus e a participação de todos, declarou encerrada a Sessão. Para 
constar, eu, Gilse Batista Saraiva, Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por m i m  
subscrita. Brasília, aos oito dias do m ês de junho do ano de dois mil e quinze.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

GILSE BATISTA SARAIVA
Secretária-Geral Judiciária
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